
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Prestação de serviços de capacitação híbrida (presencial e online), na modalidade workshop teórico-prático, sobre “Inteligência Artificial na Produção de Conteúdo 
Jornalístico”, com carga horária de até 16 horas, destinada a servidores e estagiários da Unidade de Jornalismo da Cecom/MPBA. A capacitação abordará o uso de 
ferramentas gratuitas de IA na produção de conteúdos institucionais e será estruturada em três etapas: workshop presencial (8h), mentorias individuais (1h por 
participante) e encerramento online (3h), ao longo de duas semanas, combinando exposição teórica crítica e atividades práticas aplicadas.

 

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
( X ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Cecom - Coordenadoria de Comunicação Social

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40101/0029 - Coordenadoria de Comunicação Social

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( X ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

( X ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

Treinamento quailificação profissional - Realização do
Workshop Inteligência Artificial na produção de
conteúdo jornalístico

CECOM-024 R$ 92.500,00

 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO
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Nome Completo:

Lucas Novaes Modesto Dalves

Unidade Administrativa:

Coordenadoria de Comunicação Social  CECOM

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Mariana Ramos Conceição

Órgão/Unidade:

Coordenadoria de Comunicação Social  CECOM

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Ramos Conceição - Gestora de Comunicação Social, em 12/09/2025, às 17:09, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Novaes Modesto Dalves - Assistente Técnico Administrativo, em 12/09/2025, às 17:39, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1666297 e o código CRC EBC439B4.

19.09.48072.0025780/2025-91 1666297v1

@descricao orgao m

Contratação - Documento de Formalização da Demanda - DFD 1666297         SEI 19.09.48072.0025780/2025-91 / pg. 2























































































On Wed, Sep 3, 2025 at 11:12 AM Planejamento - CECOM MPBA
<cecom.planejamento@mpba.mp.br> wrote:

Prezado representante da Empresa NobleProg Brasil,
Boa dia, 

Solicito uma cotação de valores para instrução de um processo de Dispensa de Licitação a ser
realizado pelo Ministério Público do Estado da Bahia. 

Objeto: Prestação de serviços de capacitação híbrida (presencial e online), na modalidade
workshop teórico-prático, sobre “Inteligência Artificial na Produção de Conteúdo Jornalístico”,
com carga horária de até 16 horas, destinada a servidores e estagiários da Unidade de
Jornalismo da Cecom/MPBA. A capacitação abordará o uso de ferramentas gratuitas de IA na
produção de conteúdos institucionais e será estruturada em três etapas: workshop presencial
(8h), mentorias individuais (1h por participante) e encerramento online (3h), ao longo de duas
semanas, combinando exposição teórica crítica e atividades práticas aplicadas.   

Segue anexo o Modelo de documento que deverá ser preenchido pela Empresa. Ressalto que
deverá conter Assinatura do Responsável, Carimbo e Logo da Empresa. 

Segue também, em anexo, um Apenso com as especificações técnicas do serviço, que servirá de
referência para a proposta de valor.

Esta cotação deve ser respondida em 3 dias (úteis). 
 
Qualquer dúvida estamos à disposição!
Agradecemos, de antemão, a colaboração.

Atenciosamente,

Lucas Novaes Modesto Dalves
Assistente Técnico-Administrativo
Unidade Planejamento e Finanças 
Coordenadoria de Comunicação Social 
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça

11/09/2025, 13:43 Email – Planejamento - CECOM MPBA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/cecom planejamento@mpba.mp.br/id/AAkALgAAAAAAHYQDEapmEc2byACqAC%2FEWg0AJnng7teJZUSAr64Iv… 2/2
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA.
Obs: Informar se é Eletrônica ou Não Eletrônica

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária  Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  

INFORMO, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício financeiro, em respeito aos ditames do art.75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir. 

Descrição do item
 

Descrever o item objeto da contratação.

Código
PDM/Código do serviço
Inserir código PDM do item

OU o código do serviço

Saldo disponível para uso (R$)*
Fazer a subtração entre o limite de valor para dispensa

de licitação e o valor já contratado. Neste sentido,

esclareceremos conforme segue abaixo ("a" e "b")

Valor previsto nesta dispensa (R$)
Informar o valor previsto na contratação

Treinamento Qualificação Profissiona 21172 R$ 62.725,59 R$ 27.600,00
                                                                                                        Obs: Incluir quantas linhas forem necessárias, a fim de constarem todos os itens da dispensa

 
           a) Limite de valor:
                   - Obras e serviços de engenharia: R$ 125.451,15 (2025)
                   - Outros serviços e compras: R$ 62.725,59 (2025)
 
           b) Valor contratado = Informação prestada na coluna "Código PDM / Código do Serviço".
 

 

           INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:
 

 
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Mariana Ramos Conceição 355.496

FISCAL ADMINISTRATIVO Lucas novaes Modesto Dalves 355.122

SUPLENTE Antônio Carlos Freire de Araújo 353.507

FISCAL TÉCNICO George Souza Brito 353.613

SUPLENTE Milena Nunes de Miranda Nery 353.523
                                                          Havendo designação de fiscais setoriais e/ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário 

 
           Obs: Registra-se que o(a) servidor(a) indicado(a) como fiscal administrativo pode também exercer a função de fiscal técnico da mesma forma que seus suplentes.
 

           Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 01 (um) dia útil.

 
DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo:

Mariana Ramos Conceição

Matrícula:

355.496

Unidade Administrativa:

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - CECOM

Cargo/Função:

Gestor de Comunicação Social - CMP5
                                                                                                                   

                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Mariana Ramos Conceição - Gestora de Comunicação Social, em 12/09/2025, às 17:09, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1696790 e o código CRC 55E34E13.

19.09.48072.0025780/2025-91 1696790v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1              40101/0029      3594         9900                           100 33.90.39.00

2***      

***      
     
      *   Ex: 40x 01 / 00xx
      ** Ex: xx.xx.xx
      *** Obs: Se houver mais de uma dotação a ser indicada.   
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$ 27.600,00
                                                                    
                                           (Vinte e sete mil e seiscentos reais)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.39.00 R$ 58.747,00 R$ 27.600,00 47%

2**     

 

      *   Ex: xx.xx.xx                                                                             
      ** Se houver mais de uma dotação a ser indicada.
      *** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           ( x  ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       ( x  ) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.
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RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

352.948

Nome Completo:

Cristina Duques Santa Ritta

Cargo/Função:

Assistente Técnico Administrativo

Unidade Administrativa:

CECOM

 

                                                                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por Cristina Duques Santa Ritta - Assistente Técnico Administrativa, em 11/09/2025, às 14:39, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1696845 e o código CRC F037DD77.

19.09.48072.0025780/2025-91 1696845v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Lucas Novaes Modesto Dalves, matrícula 355.122, estou ciente da designação para a atribuição de Fiscal Administrativo, conforme
indicado no documento "Manifestação - Gestor Orçamentário"

Documento assinado eletronicamente por Lucas Novaes Modesto Dalves - Assistente Técnico Administrativo, em 12/09/2025, às 17:40, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1696776 e o código CRC D767B854.

19.09.48072.0025780/2025-91 1696776v2
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Antônio Carlos Freire de Araújo , matrícula 353.507, estou ciente da designação para a atribuição de Suplente de Fiscal Administrativo,
conforme indicado no documento "Manifestação - Gestor Orçamentário"

Documento assinado eletronicamente por Antônio Carlos Freire de Araújo - Assistente Técnico Administrativo, em 23/09/2025, às 14:58,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1696777 e o código CRC E61617A9.

19.09.48072.0025780/2025-91 1696777v2
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MANIFESTAÇÃO

Eu, George Souza Brito, matrícula 353.613, estou ciente da designação para a atribuição de Fiscal Técnico, conforme indicado no documento
"Manifestação - Gestor Orçamentário"

Documento assinado eletronicamente por George Souza Brito - Assistente de Gestão III, em 15/09/2025, às 09:51, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1696779 e o código CRC 4B5EEE04.

19.09.48072.0025780/2025-91 1696779v2
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Milena Nunes de Miranda Nery, matrícula 353.523, estou ciente da designação para a atribuição de Suplente de Fiscal Técnico, conforme
indicado no documento "Manifestação - Gestor Orçamentário"

Documento assinado eletronicamente por Milena Nunes De Miranda Nery - Analista Técnico, em 15/09/2025, às 09:50, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1696783 e o código CRC 6BAC81E5.

19.09.48072.0025780/2025-91 1696783v2
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL

Prezada(o),

 

Encaminho o presente expediente para análise.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lucas Novaes Modesto Dalves - Assistente Técnico Administrativo, em 12/09/2025, às 17:39, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1696786 e o código CRC 93A299AC.

19.09.48072.0025780/2025-91 1696786v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº
14.634/2023, catalogada nesta unidade sob o nº 254/2025, encaminhado pela CECOM, para a prestação de serviços de capacitação híbrida (presencial e
online), na modalidade workshop teórico-prático, sobre “Inteligência Artificial na Produção de Conteúdo Jornalístico”, com carga horária de até 16
horas, destinada a servidores e estagiários da Unidade de Jornalismo da Cecom/MPBA. A capacitação abordará o uso de ferramentas gratuitas de IA
na produção de conteúdos institucionais e será estruturada em três etapas: workshop presencial (8h), mentorias individuais (1h por participante) e
encerramento online (3h), ao longo de duas semanas, combinando exposição teórica crítica e atividades práticas aplicadas, conforme informações
contidas no Documento de Formalização da Demanda (doc 1666297) e no Termo de Referência (doc 1696774).

 

Considerando que na referida dispensa não haverá celebração de instrumento formal de contrato, apenas emissão de instrumento substitutivo ao mesmo (AFM
e/ou empenho), conforme se verifica no item 1.8.1 do TR, encaminhamos o referido expediente à Coordenação de Licitação para análise da conformidade
processual bem como elaboração de aviso de contratação direta e demais providências cabíveis.

 

Ademais, solicitamos posterior encaminhamento à esta Coordenação quando da homologação, fracasso e/ou revogação da referida dispensa.
 
  
 

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico - administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 19/09/2025, às 15:23, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1709571 e o código CRC 96A4EE9D.

19.09.48072.0025780/2025-91 1709571v2
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DESPACHO

À

Coordenadoria de Comunicação Social - CECOM

 

Reconhece-se que a organização de workshops traz percalços próprios, especialmente quanto à conciliação de agendas e à definição tempestiva das demandas, o
que pode dificultar o planejamento prévio. Ressalta-se, entretanto, que a Assessoria Técnico-Jurídica e os órgãos de controle têm sinalizado que a repetição de
contratações diretas pode ser interpretada como fracionamento.

Para evitar questionamentos, sugerimos que a área competente avalie a possibilidade de realização de um Pregão Eletrônico para futuras contratações dessa
natureza ou, caso se entenda pela continuidade do modelo de dispensa, apresente de maneira um pouco mais detalhada justificativa que evidencie a adequação
dessa escolha.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 22/09/2025, às 09:08, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1710237 e o código CRC 227493B8.

19.09.48072.0025780/2025-91 1710237v5
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL
Prezada(o),

Em atenção ao despacho da DCCL doc. nº1710237 e diante da observação quanto ao risco de eventual fracionamento de despesa, a Coordenadoria de
Comunicação Social (CECOM) apresenta os seguintes esclarecimentos:

1. Contextualização
A CECOM tem conduzido, neste exercício, diferentes processos de capacitação na forma de workshops. Especificamente, tratam-se dos processos:

“Inteligência Artificial na Produção de Conteúdo Jornalístico” (SEI nº 19.09.48072.0025780/2025-91);

“Planejamento e Monitoramento de Indicadores de Comunicação” (SEI nº 19.09.48072.0026201/2025-91);

“Comunicação Integrada: a teoria na prática” (SEI nº 19.09.48072.0026459/2025-91).

2. Distinção dos objetos
Embora todos os processos em análise possuam a mesma natureza de serviço (workshops de capacitação), os objetos contratados são distintos e
independentes entre si:

Workshop “IA na Produção Jornalística”: direcionado à equipe de jornalismo, com foco na aplicação prática de ferramentas de inteligência artificial
na elaboração de conteúdos.

Workshop “Planejamento e Monitoramento de Indicadores de Comunicação”: voltado ao aprimoramento de metodologias de mensuração, análise e
monitoramento de indicadores, com ênfase na avaliação da efetividade da comunicação institucional.

Workshop “Comunicação Integrada: a teoria na prática”: destinado à equipe multidisciplinar da CECOM (design, audiovisual, jornalismo,
publicidade, redes sociais, etc.), visando desenvolver competências práticas de integração das áreas de comunicação para assegurar coerência e
alinhamento institucional.

3. Natureza pontual / Perfis de público distintos
Cada contratação caracteriza-se como serviço pontual, a ser executado em data específica e com carga horária definida, sem expectativa de continuidade.
Não se trata de serviços continuados nem de ações repetitivas, mas de iniciativas formativas isoladas, independentes e planejadas para atender demandas
distintas da Coordenadoria. Cada capacitação se dirige a perfis profissionais específicos (jornalistas, gestores de indicadores, equipe multidisciplinar),
reforçando a diferenciação entre os objetos.

4. Ausência de fracionamento
Ressalta-se que não há identidade de objeto que caracterize fracionamento de despesa. A coincidência de constarem sob o mesmo código PDM
(treinamento/qualificação profissional) decorre de classificação catalográfica padronizada, não significando na prática unicidade de objeto. A especificidade
de cada capacitação, com públicos-alvo, conteúdos programáticos e finalidades distintas, afasta a hipótese de divisão indevida de uma mesma contratação.

5. Escolha por Dispensa
Reconhecemos a orientação da Assessoria Técnico-Jurídica quanto à cautela necessária diante da repetição de contratações diretas. No entanto, entendemos
adequada a opção pela dispensa também neste último processo pelos seguintes motivos: 

Autonomia dos conteúdos: cada capacitação possui objeto claramente delimitado, dirigido a públicos distintos e com metodologias próprias. Essa
especificidade tornaria inviável a consolidação em um único certame, pois não há sobreposição de conteúdo ou de objetivos. Avaliou-se que a
realização de pregão unificado não se mostraria adequada, diante da heterogeneidade dos conteúdos e das metodologias envolvidas em cada
capacitação.

Adequação ao formato: a dispensa mostra-se mais adequada para este tipo de contratação pontual e de baixa complexiade, em que a simplicidade do
objeto e a curta duração dos serviços permitem um processo célere e proporcional.

Eficiência e economicidade: a escolha pela dispensa de licitação deve-se pelo valor estimado individual de cada contratação e a necessidade de
resposta mais célere às demandas formativas da Cecom, garantindo economicidade sem comprometer a qualidade.

 

Conclusão
Diante do exposto, entendemos que as contratações realizadas caracterizam-se como iniciativas formativas distintas, planejadas para atender demandas
específicas da Cecom, sem configurar fracionamento, uma vez que: (i) os objetos são distintos e independentes; (ii) não se configuram serviços continuados;
(iii) o público e metodologia são distintos dificultando a unificação em certame único. Assim, submetemos as presentes informações para apreciação.

 

Atenciosamente

Documento assinado eletronicamente por Lucas Novaes Modesto Dalves - Assistente Técnico Administrativo, em 22/09/2025, às 11:32, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, de Prestação de serviços de capacitação híbrida (presencial e online) na 
modalidade Workshop teórico-prático, sobre “Inteligência Artificial na Produção de Conteúdo 
Jornalístico”, com carga horária de até 16 horas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

2.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Considerando o valor global estimado desta dispensa de licitação, a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, e equiparados, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o 
art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1.  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3.  que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no 
ramo do objeto, e que satisfaçam às condições deste aviso de contratação e seus anexos. 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, deverá registrar a 
proposta em campo próprio do Sistema de Dispensa Eletrônica, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 

3.2.1. O cadastramento da proposta deverá observar todas as exigências contidas em sistema e 

englobar, obrigatoriamente, a marca, o modelo e o preço ofertado, por item disputado, sob 

pena de desclassificação. 

3.2.2. Os valores ofertados nas propostas deverão estar expressos em moeda corrente nacional (Real 

- R$) e serem indicados com apenas duas casas decimais, observados os itens e respectivas 

quantidades constantes neste Edital.  

3.3.  Não serão aceitas propostas cadastradas no sistema que:  

a) sejam cadastradas sem preenchimento de todos os campos exigidos para cada item ofertado;  

b) indiquem conteúdo genérico incapaz de individualizar marca, modelo, fabricante e/ou 
características gerais do produto ofertado, a exemplo de expressões como “conforme edital”, 
“conforme TR”, “nos termos solicitados”, “compatível” ou “similar”; entre outros. 

c) contenham indicativo de alternativa(s) de modelo, marca, fabricante e/ou de preço, ainda que 
de forma genérica, a exemplo de expressões “ou similar” e “ou equivalente”; 

3.3.1. O fornecedor deverá estar ciente que a marca e o modelo indicados em proposta de preços 

ajustada deverão ser iguais àqueles originalmente cadastrados em sistema antes da disputa 

eletrônica, sob pena de desclassificação. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial preço e modelo/marca 
ofertados, vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto; 

3.5.1.  A apresentação de proposta de preços em sistema implica no compromisso do fornecedor em 
arcar com a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de abertura da disputa 
eletrônica. 
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3.5.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
apresentação, ainda que o fornecedor estipule prazo menor ou que não a consigne. 

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.10.1.  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.10.3.  que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

3.10.4.  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.10.5.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

  

4 FASE DE LANCES 
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3.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

3.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

3.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

3.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

3.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Contratação Direta. 

3.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
R$ 0,10 (dez centavos). 

3.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

3.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

3.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

3.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

3.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

5   JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado 
pela Administração. 
5.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
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5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 
 
5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários (vide 
termo de referência em anexo). 
 

5.3.1 O fornecedor será convocado a encaminhar proposta e documentos, em formato digital, 
por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação, podendo tal 
prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro, por igual período, mediante solicitação 
formal e justificada de prorrogação por parte da licitante. 

 
5.3.2 Juntamente com a proposta deverá ser encaminhada a DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO 
À RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público), conforme 
modelo abaixo: 

 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP 

 
A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na 
participação na Dispensa Eletrônica nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis,  que, em atendimento aos artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes 
ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério 
Público do Estado da Bahia. 

________________, _______de _______________ de  20____. 
 

_______________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

 

 

5.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, a Administração verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1 SICAF;   
5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
5.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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5.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
5.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

5.7 Verificadas as condições de participação, a Administração examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1 contiver vícios insanáveis; 
5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.8.3 apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
5.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
5.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   
5.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

5.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
5.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

5.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 
5.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
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5.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6 HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na fase de lances. 

6.2 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

6.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

6.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

6.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 

6.9.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a 
Administração examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

6.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7 CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para receber a nota de empenho (instrumento equivalente ao contrato, nos termos do item anterior), 
mediante correspondência eletrônica, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato 

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

3.7.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

8.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 0 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, nos 
percentuais definidos em Termo de Referência, por qualquer das infrações dos subitens 0 a 0; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 0  a 0 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 0 a 0, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

Anexo Aviso de Contratação 90060 25 (203/25) (1713856)         SEI 19.09.48072.0025780/2025-91 / pg. 71



 
 
 

 

P á g i n a  13 | 18 

     

8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.11 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Não se trata de contratação através do Sistema de Registro de Preços. 
 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

10.2 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

10.3 As providências dos subitens 100 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4.1 É facultado ao agente público, à autoridade a ele superior e às áreas técnicas 

competentes do Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA, em qualquer fase da dispensa, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

10.4.2 O(s) proponente(s) intimado(s) para prestar quaisquer esclarecimentos ou realizar 

quaisquer diligências adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), 

sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

10.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
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10.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

10.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

10.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

10.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1 ANEXO I – Modelo de Proposta                                                

10.13.2 ANEXO II – Termo de Referência 

10.13.3 ANEXO III – Tabela Indicativa de Itens a licitar 

André Luís Sant'ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
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volvimento de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio Sistema Eletrônico de Informações – SEI, preferencial-
mente através do mesmo processo em que foi formulado o requerimento de inscrição, em caso de dúvidas, devendo entrar em 
contato pelo tel. 71 3103-0324. 

Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2175, 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 6, de 18 de março de 2013, e 
em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.01495.0002515/2024-76, resolve REVOGAR a gratifi cação por serviços especiais da 
servidora relacionada abaixo, a partir de 05/05/2025, conforme segue:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO GRATIFICAÇÃO/ ATIVIDADE
AGDA EOLAYA MASCA-

RENHAS DA CUNHA 355.401 MAIRI – SECRETA-
RIA PROCESSUAL CUMPRIMENTO DE MANDADOS

 
Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2176, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 6, de 18 de março de 2013, e 
em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.01495.0002515/2024-76, resolve CONCEDER a gratifi cação por serviços especiais 
ao servidor relacionado abaixo, conforme segue:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO GRATIFICAÇÃO/ATIVIDADE
JOÃO CARLOS SAN-

TOS DA SILVA 355.688 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE BARRA

CUMPRIMENTO DE 
MANDADOS

 
Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2189, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 6, de 18 de março de 2013, e 
em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.00859.0012168/2025-22, resolve CONCEDER a gratifi cação por serviços especiais à 
servidora relacionada abaixo, conforme segue:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO GRATIFICAÇÃO/ATIVIDADE

STEFANNE MATOS 
SANTANA DE ANDRADE 355.387 DTI – APOIO TÉCNICO E 

ADMINISTRATIVO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 
CONCERNENTE À EXECU-

ÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2190, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 2º, IV, da Lei 
Complementar nº 11/96, com fundamento nos Arts. 6º e 7º da Lei Estadual nº 14.634/2023, e nos incisos L e LX do art. 6º, bem 
como no artigo 8º, da Lei nº 14.133/2021,

RESOLVE
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Art. 1º Modifi car a composição disposta nos artigos 1º e 4º da Portaria n° 970 de 17 de março de 2025, fazendo constar, além 
dos servidores já mencionados nesta, a servidora Maria Lorena de Lima Fernandes, sem prejuízo das atribuições laborais em 
sua respectiva unidade de lotação, para atuar como Agente de Contratação nos procedimentos regidos pela Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Estadual nº 14.634/2023 e Decreto Estadual n.º 22.885/2024.

Art. 2º Designar o Agente de Contratação acima nominado para atuar como Pregoeiro, conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 
Federal nº 14.133/21.

Art. 3 º As demais disposições da Portaria n° 970 de 17 de março de 2025 permanecem inalteráveis.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS: 

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.40816.0010616/2025-81. Interessado: LUAN AUGUSTO VALETE. Assunto: Gratifi cação por 
Exercício Funcional em Regime de Tempo Integral – RTI. Decisão: Deferido.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02135.0029660/2024-78. Interessado:  ROGER LUIS SOUZA E SILVA. Assunto: Licença-prê-
mio. Decisão: Deferido.

SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 363, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, incisos V e VI 
e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e com o Ato nº 576, de 1º de agosto de 2024, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 80357/2025, NOMEIA o Promotor 
de Justiça, GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA, para exercer, interinamente, o cargo de Coordenador de Promotoria de 
Justiça Regional, durante os períodos de 25/6/2025 a 27/6/2025, 30/6/2025 a 1º/7/2025 e de 3/7/2025 a 4/7/2025.

Eu, Ana Paula Coité de Oliveira, Secretária-Geral em exercício, subscrevi.

Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1597, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 78082/2025, TOR-
NA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 1449/2025, publicado na edição do DJE de 20/5/2025, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, em ALAGOINHAS - 7ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA.

Eu, Ana Paula Coité de Oliveira, Secretária-Geral em exercício, subscrevi.

Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1598, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 78082/2025, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 14/7/2025 a 
23/7/2025, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da Administração:
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MANIFESTAÇÃO

Sessão Pública aberta em 29/09/2025 às 08:00 no sistema eletrônico de licitações.

 Na data e hora marcados o sistema iniciou a disputa de lances automaticamente.

Após o encerramento da disputa de lances, às 14:00, a Agente de Contratação iniciou a convocação da empresa classificada em primeiro lugar para apresentação
da proposta ajustada, bem como da declaração do CNMP, exigidos em conjunto com a proposta.

Foi convocada a seguinte empresa: MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO, CNPJ nº 62.393.060/0001-79. Considerando que os valores
estavam mais de 50% abaixo do valor orçado, a Agente de Contratação não realizou a negociação e solicitou a comprovação da exequibilidade da proposta.

Tendo a empresa encaminhado a proposta ajustada e os demais documentos em sistema dentro do prazo informado, a Agente de Contratação suspendeu a sessão
para envio dos documentos para análise da área técnica, marcando a continuidade do certame para o dia 01/10/2025 às 14:00.

Junta-se a seguir os documentos da empresa MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO, CNPJ nº 62.393.060/0001-79, que serão
encaminhados para análise da área técnica, conforme se segue:

 

a) Proposta ajustada;

b) documentos de comprovação de exequibilidade.

 

Atenciosamente,

 

Monica Fabiane da Silva Sobrinho
Gestora Administrativa IV

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 29/09/2025, às 17:39, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1720610 e o código CRC D17B09E5.

19.09.48072.0025780/2025-91 1720610v3
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 04/09/2025 17:57

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254589415

RAZÃO SOCIAL

62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL D  

INSCRIÇÃO ESTADUAL

234.927.535

CNPJ

62.393.060/0001-79

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 04/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal de Salvador

CCM - Coordenadoria de Cadastro Mobiliário

Secretaria Municipal da Fazenda

Pessoa Jurídica

Ficha Cadastral Resumida

04/09/2025Emissão

Page 1 of 1

DATA INÍCIOCNAEATIVIDADE(S)

Data Inscrição na Prefeitura: 25/08/2025

Natureza Jurídica: 213-5  -  Empresário (Individual)

Forma de Atuação: Internet, Porta a Porta, Posto Móveis ou por Ambulantes, Televendas

Tipo de Constituição: Matriz Tipo de unidade: Unidade Produtiva

DADOS DE CONSTITUIÇÃO

Nº DO TVL: Validade:

TERMO DE VIABILIDADE DE LOCALIZAÇÃO

Referência: NÃO INFORMADO

Correio Eletrônico:

Fax:7188050571Telefone:

 41.254.290CEP:Complemento:

SÃO RAFAELBairro:Edificio:

Alameda Bosque Imperial Número: 255Logradouro:

ENDEREÇO  DA PESSOA JURÍDICA

62.393.060/0001-79CNPJ:

Inscrição Estadual:Nome Fantasia:  MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL 

DE MELLO

 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLORazão Social:

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Não Estabelecido

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA: INSCRIÇÃO MUNICIPAL (CGA): 01.036.183/001-09

Comércio varejista de artigos de colchoaria 4754-7/02 25/08/2025

Comércio varejista de bebidas 4723-7/00 25/08/2025

Padaria e confeitaria com predominância de revenda 4721-1/02 25/08/2025

Comércio varejista de materiais de construção em geral 4744-0/99 25/08/2025

Comercio varejista de artigos de armarinho 4755-5/02 25/08/2025

Comércio varejista de artigos de papelaria 4761-0/03 25/08/2025

Comércio varejista de material elétrico 4742-3/00 25/08/2025

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo

4753-9/00 25/08/2025

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 4772-5/00 25/08/2025

Comércio varejista de equipamentos para escritório 4789-0/07 25/08/2025

Instalação e manutenção elétrica 4321-5/00 25/08/2025

Comércio varejista de laticínios e frios 4721-1/03 25/08/2025

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4751-2/01 25/08/2025

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 4752-1/00 25/08/2025

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 4789-0/05 25/08/2025

OBSERVAÇÕES
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Comerciante independente de bebidas 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
Comerciante independente de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo

Comerciante independente de produtos de 
higiene pessoal

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal

Comerciante independente de produtos de 
limpeza

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários

Instalador(a) de equipamentos de segurança 
domiciliar e empresarial, sem prestação de 
serviços de vigilância e segurança, 
independente

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

Comerciante independente de material 
elétrico 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

Comerciante independente de laticínios 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
Comerciante independente de cosméticos e 
artigos de perfumaria

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal

Comerciante independente de materiais de 
construção em geral 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

Anexo Proposta ajustada (1721303)         SEI 19.09.48072.0025780/2025-91 / pg. 110



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 62.393.060/0001-79
Certidão nº: 53405458/2025
Expedição: 10/09/2025, às 17:54:01
Validade: 09/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 62.393.060/0001-79,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO
CNPJ: 62.393.060/0001-79 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:45:02 do dia 26/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/02/2026.
Código de controle da certidão: 2E90.A64C.9218.636F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 62.393.060/0001-79
Razão Social: 62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/08/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/02/2026 Automática
FGTS 02/10/2025 Automática
Trabalhista Validade: 09/03/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/11/2025
Receita Municipal Validade: 03/12/2025

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 10/09/2025 17:55 de
CPF: 062.XXX.XXX-50      Nome: MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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À

Ministério Público do Estado da Bahia

CNPJ nº 04.142.491/0001-66

Ref.: Declaração de Exequibilidade da Proposta

A empresa  Maria Amélia Barros do Carmo Brasil de Mello, inscrita no CNPJ sob nº 
62.393.060/0001-79, por meio de seu representante legal, vem, respeitosamente, apresentar 
a este órgão sua declaração formal de que os serviços objeto da presente licitação serão 
integralmente executados conforme os termos do edital, as condições contratuais e a planilha 
de custos ajustada ora apresentada.

Declaramos, ainda, que a composição de preços foi elaborada com base em critérios técnicos e 
de mercado, assegurando a exequibilidade da proposta, a viabilidade financeira e o pleno 
atendimento às exigências do Ministério Público do Estado da Bahia.

Comprometemo-nos a cumprir fielmente as obrigações assumidas, garantindo a adequada 
alocação de recursos humanos, materiais e financeiros, em conformidade com a planilha de 
custos que acompanha esta declaração.

Nestes termos, reafirmamos a plena capacidade da empresa em executar os serviços 
contratados com qualidade, eficiência e economicidade, atendendo às expectativas e 
necessidades do órgão contratante.
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Relação dos Custos 

ITEM VALOR

Transporte R$ 100

Alimentação R$ 90

Materias Diversos R$ 200

R$ 390

Salvador, 29 de Setembro.

---

Maria Amelia Barros do Carmo Brasil de Mello

CNPJ: 62.393.060/0001-79
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DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP

A Empresa MARIA AMÉLIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO, inscrita no CNPJ 
62.393.060/000179, por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a). Maria Amélia Barros do Carmo Brasil de Mello, CPF 062.683.365- 
50, interessada na

participação na Dispensa Eletrônica nº 203/2025 , DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem 
prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que, em atendimento aos artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, 
não possuí sócios, gerentes

ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau,

inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento no âmbito do Ministério

Público do Estado da Bahia.

     5

_____________________

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à CECOM, paraanálise e manifestação sobre a aceitação ou rejeição técnica do(s) documento(s) a seguir listado(s),
apresentado(s) pela empresa MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO, CNPJ nº 62.393.060/0001-79 , no que tange ao atendimento
das especificações/exigências técnicas elaboradas por essa unidade: 

1) PROPOSTA DE PREÇOS (Doc. SEI nº 1721303)

2) DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE (Doc. SEI nº 1721303) 

Destacamos que a resposta dessa área deve fazer referência expressa a todos os documentos acima listados, pormenorizando o resultado da análise (aceitação ou
rejeição) para cada um deles, com indicação detalhada de motivos em caso de resposta negativa.

 

Ressaltamos que, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, é facultado à Administração Pública promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo licitatório, inclusive para sanar dúvidas quanto à documentação apresentada pelos licitantes.

 

A vasta jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) tem reiteradamente reconhecido a importância da diligência como instrumento de garantia do
contraditório, da ampla defesa e da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração.

 

Assim, considerando o princípio da razoabilidade e o interesse público na obtenção da proposta mais vantajosa, a  área técnica deve avaliar a pertinência da
realização ou não de diligências como boa prática, respeitando a observância dos princípios da isonomia, competitividade e eficiência.

 

Por fim, sinalizamos que o certame tem continuidade prevista para o dia 01/10/2025, às 14 horas.  

 

Deste modo, fineza observar a viabilidade de resposta em tempo hábil para continuidade do feito pelo(a) Pregoeiro(a), sinalizandoantecipadamentea eventual
necessidade de dilação de prazo.   

 

Neste sentido, observamos que, na hipótese de ausência de resposta em tempo hábil, o(a) Pregoeiro realizará, cautelarmente, a suspensão do certame, com
remarcação para o primeiro dia útil subsequente em que houver disponibilidade de agenda, respeitada a antecedência legal mínima de 24 (vinte e quatro) horas
entre o ato de remarcação e a nova data de continuação da sessão. 

 

Atenciosamente, 

 

Monica Fabiane da Silva Sobrinho
Gestora Administrativa IV

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 29/09/2025, às 17:45, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1721308 e o código CRC 5FA5E2B4.
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MANIFESTAÇÃO

Sessão Pública reaberta em 01/10/2025 às 14:00 no sistema eletrônico de licitações.

 A Agente de Contratação informou em chat que, após análise, a área técnica aprovou integralmente a proposta de preços e os documentos
apresentados para comprovação da exequibilidade, apresentados pela empresa MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO, CNPJ
nº 62.393.060/0001-79, conforme documento nº  

Ato contínuo a empresa foi convocada para apresentação dos documentos de habilitação.

Tendo a empresa encaminhado os documentos a sessão foi suspensa para envio destes para análise da área técnica.

A continuidade foi agendada para o dia 03/10/2025 às 14:30.

 

Atenciosamente,

 

Monica Fabiane da Silva Sobrinho
Gestora Administrativa IV

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 01/10/2025, às 16:28, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1724949 e o código CRC 54DAC41E.
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL,

A Unidade de Planejamento e Finanças da Coordenadoria de Comunicação Social (Cecom), em atendimento ao Despacho nº1721308, após avaliar os documentos
indicados para a análise técnica (Proposta de Preços - doc. nº1721303 e Declaração CNMP - doc. nº1721306), registra que:

 

1) Proposta de Preços (Doc. SEI nº 1721303)
A proposta comercial apresentada pela empresa Maria Amélia Barros do Carmo Brasil de Mello, CNPJ nº 62.393.060/0001-79, encontra-se formalmente
adequada, contemplando:

A descrição resumida do objeto constante no Termo de Referência, referente à capacitação híbrida sobre “Inteligência Artificial na Produção de Conteúdo
Jornalístico”;
A estrutura de execução compatível com o TR (workshop presencial, mentorias individuais e encerramento online);
O valor global apresentado (R$ 7.388,73) está dentro dos parâmetros esperados para empreitada por preço global;
Declarações exigidas pela legislação vigente, incluindo:

Declaração de exequibilidade da proposta;
Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
Declaração de elaboração independente;
Declaração de responsabilidade técnica;
Declaração de atendimento à LGPD;
Declaração de não impedimento para licitar.

2) Documentos de Comprovação de Exequibilidade (Docs. SEI nº 1721303 e 1721306)
A empresa apresentou documentação complementar, a qual se encontra formalmente adequada, que inclui:

Atestado de capacidade técnica emitido por empresa privada, comprovando prestação de serviços de treinamento conteudista, o que atende parcialmente
ao item C.1 do TR;
Certidões negativas válidas e completas, atendendo aos requisitos fiscais, trabalhistas e previdenciários exigidos no TR;
Declaração referente à Resolução CNMP nº 37/2009, devidamente assinada e datada.

 

Conclusão 

Todos os documentos apresentados pela empresa Maria Amélia Barros do Carmo Brasil de Mello encontra-se formalmente adequados nesta etapa, atendendo
às exigências do Termo de Referência e da legislação vigente. 

Ressaltamos que a verificação dos requisitos técnicos mais específicos  como a comprovação de experiência por meio de atestados de capacidade técnica 
deverá ser realizada na fase de habilitação, conforme prevê a legislação vigente e o próprio TR.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lucas Novaes Modesto Dalves - Assistente Técnico Administrativo, em 01/10/2025, às 09:54, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1723574 e o código CRC 628AA24C.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Maria Mello SOLUÇÕES, inscrita no CNPJ sob 
nº 62.393.060/0001-79, prestou serviços de treinamento conteudista para a empresa Malimari 
Restaurantes Delivery

Os serviços foram realizados com qualidade, atendendo plenamente às necessidades 
contratadas, dentro dos prazos estabelecidos e com a devida competência técnica.

Tema: MÚLTIPLAS FORMAS DE GERAÇÃO DE CONTEÚDO PARA O DIGITAL ATRÁVES DE 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

Tempo: 24h

Quantidade de Dias: 3

Horario: 08 às 16h

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente atestado para fins de participação em 
processos licitatórios e demais que se fizerem necessários.

Atesto que é verdade esse documento 

Jose Gabriel Agres
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UASG 926302  - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA
DISPENSA 203/2025

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabíveis.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

51.555.827/0001-00 - 112H SISTEMAS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

28/09/2025 20:19 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

30.172.012/0001-64 - 30.172.012 DAMIAO JOSE FERREIRA
GONCALVES
Porte Empresa: ME ou EPP

24/09/2025 10:19 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

45.883.418/0001-22 - 45.883.418 GABRIEL ELTER LOPES DE
MELO FREITAS
Porte Empresa: ME ou EPP

29/09/2025 07:52 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

(2) Declaração referente ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006

Página 1 | 2Versão: October/2025
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UASG 926302  - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA
DISPENSA 203/2025

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

62.393.060/0001-79 - 62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO
CARMO BRASIL DE MELLO
Porte Empresa: ME ou EPP

25/09/2025 20:33 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

40.116.288/0001-89 - A G SOUSA LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

29/09/2025 07:44 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

40.480.094/0001-68 - CASCUDO POTIGUAR NEGOCIOS E
SERVICOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

28/09/2025 17:56 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

60.457.601/0001-50 - GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

23/09/2025 16:57 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

45.278.764/0001-81 - INSTITUTO CELERE GESTAO EM SAUDE
ICGS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

24/09/2025 01:07 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

15.619.159/0001-66 - JMALTA10 PARTICIPACOES LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

29/09/2025 07:07 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

48.460.329/0001-61 - LEONARDO CUSTODIO MACHADO
CONSULTORIA EM MARKETING LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

27/09/2025 14:51 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

47.879.547/0001-72 - MAIS SAUDE MAIS RENTABILIDADE
LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

24/09/2025 10:20 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

52.733.778/0001-03 - MOLIVACO CONSULTORIA E
TREINAMENTOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

24/09/2025 13:22 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

46.080.510/0001-17 - SBNO SERVICOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA ESPECIALIZADA LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

23/09/2025 22:38 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

23.755.892/0001-36 - UPGRADE CURSOS ASSESSORIA
CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.
Porte Empresa: ME ou EPP

28/09/2025 22:27 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

(2) Declaração referente ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006

Página 2 | 2Versão: October/2025
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à CECOM, paraanálise e manifestação sobre a aceitação ou rejeição técnica do(s) documento(s) a seguir listado(s),
apresentado(s) pela empresa MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO, CNPJ nº 62.393.060/0001-79 , no que tange ao atendimento
das especificações/exigências técnicas elaboradas por essa unidade:

1) DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (distribuídos nos documentos SEI nº 1721303, 1725026 e 1725052)

Destacamos que a resposta dessa área deve fazer referência expressa a todas as exigências listadas no item 2.8, LETRA C, do termo de referência,
pormenorizando o resultado da análise (aceitação ou rejeição) para cada um deles, com indicação detalhada de motivos em caso de resposta negativa.

 

Ressaltamos que, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, é facultado à Administração Pública promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo licitatório, inclusive para sanar dúvidas quanto à documentação apresentada pelos licitantes.

 

A vasta jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) tem reiteradamente reconhecido a importância da diligência como instrumento de garantia do
contraditório, da ampla defesa e da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração.

 

Assim, considerando o princípio da razoabilidade e o interesse público na obtenção da proposta mais vantajosa, a  área técnica deve avaliar a pertinência da
realização ou não de diligências como boa prática, respeitando a observância dos princípios da isonomia, competitividade e eficiência.

 

Por fim, sinalizamos que o certame tem continuidade prevista para o dia 03/10/2025, às 14:30 horas.

 

Deste modo, fineza observar a viabilidade de resposta em tempo hábil para continuidade do feito pelo(a) Pregoeiro(a), sinalizandoantecipadamentea eventual
necessidade de dilação de prazo.  

 

Neste sentido, observamos que, na hipótese de ausência de resposta em tempo hábil, o(a) Pregoeiro realizará, cautelarmente, a suspensão do certame, com
remarcação para o primeiro dia útil subsequente em que houver disponibilidade de agenda, respeitada a antecedência legal mínima de 24 (vinte e quatro) horas
entre o ato de remarcação e a nova data de continuação da sessão.

 

Atenciosamente,

 

Monica Fabiane da Silva Sobrinho
Gestora Administrativa IV

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 01/10/2025, às 17:37, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1725379 e o código CRC A7DA2A94.
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL,

Em atendimento ao despacho da DCCL doc nº1725379, após análise dos documentos de qualificação técnica (Docs nºs 1725026, 1725052 e 1725112)
encaminhados pela empresa Maria Mello Soluções (CNPJ 62.393.060/0001-79), registra-se que:

1. O que a empresa apresentou:

Atestado de Capacidade Técnica:
Único documento apresentado, emitido por empresa privada (Malimari Restaurantes Delivery), referente à prestação de treinamento sobre “Múltiplas formas
de geração de conteúdo para o digital através de Inteligência Artificial”, com carga horária de 24 horas.

Material complementar:
Imagem genérica de palestra sobre “O que é um prompt?”, sem detalhamento de conteúdo, público-alvo ou relação direta com o objeto do Termo de
Referência.

Declarações gerais:
Relatório de aceite e declarações de habilitação, sem apresentação de outros atestados, certificados ou comprovação documental externa de experiência
específica.

2. Análise dos documentos à luz do TR (item 2.8, C):

C.1 – Habilitação Técnico-Operacional (empresa):
O atestado apresentado, embora mencione o uso de Inteligência Artificial, não comprova experiência em serviços similares ao objeto definido no TR , ou
seja, capacitação em IA aplicada à produção de conteúdo jornalístico ou comunicação institucional.
Não há referência à atuação junto a equipes de jornalismo, nem à abordagem prática de ferramentas de IA voltadas à redação, edição ou análise de conteúdo
institucional, conforme exigido.
Não foram apresentados outros atestados ou documentos que, em conjunto, supram a exigência de experiência específica.

C.2 – Habilitação Técnico-Profissional (profissionais):
Não foi apresentada declaração formal indicando o(s) profissional(is) responsável(is) pela execução do serviço, tampouco currículo detalhado, certificados,
publicações ou comprovação de experiência prévia em docência ou consultoria na área de IA aplicada ao jornalismo.
O material complementar limita-se a conteúdo genérico, sem comprovação documental externa das qualificações exigidas.

3. Conclusão:

A documentação apresentada é insuficiente para demonstrar a habilitação técnica da empresa Maria Mello Soluções, pois:

Não comprovou experiência prévia em serviços similares ao objeto (C.1);
Não apresentou comprovação documental externa das qualificações profissionais exigidas (C.2).

Dessa forma, verifica-se que nenhum dos requisitos de qualificação técnica foi plenamente atendido.
Assim, esta unidade técnica conclui que a documentação permanece insuficiente para demonstrar a habilitação técnica da empresa Maria Mello Soluções, motivo
pelo qual opinamos pela rejeição da sua qualificação técnica.

 

Atenciosamente

Documento assinado eletronicamente por Lucas Novaes Modesto Dalves - Assistente Técnico Administrativo, em 03/10/2025, às 12:10, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1728567 e o código CRC CF8DEA5C.
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MANIFESTAÇÃO

Sessão pública reaberta em 03/10/2025 às 14:30.

A Agente de Contratação informou em chat que, conforme análise da área técnica a documentação de qualificação técnica da empresa MARIA AMELIA
BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO, CNPJ nº 62.393.060/0001-79, não atendeu às exigências do edital, conforme análise constante no documento nº

 Deste modo, a empresa foi inabilitada pelas razões constantes na manifestação.

Ato contínuo foi convocada a empresa subsequente, GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ nº 60.457.601/0001-50, para apresentação da proposta
ajustada e da declaração do CNMP.

Tendo a empresa encaminhado a proposta ajustada e os demais documentos em sistema dentro do prazo informado, a Agente de Contratação suspendeu a sessão
para envio dos documentos para análise da área técnica, marcando a continuidade do certame para o dia 07/10/2025 às 14:30.

Atenciosamente,

 
Monica Fabiane da Silva Sobrinho

Gestora Administrativa IV
DCCL - Coordenação de Licitações

Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 03/10/2025, às 15:37, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1728687 e o código CRC F3B5881B.
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Estrutura de Viabilidade de precificação 
Procuradoria de Justiça da Bahia 

1. Custos Diretos 

●​ Passagem Aérea (ida e volta): R$ 850,00 
●​ Alimentação (1 diária): R$ 200,00 
●​ Hospedagem (1 diária): R$ 180,00 
●​ Apostilas + Certificados: R$ 450,00 

Subtotal Custos Diretos: R$ 1.680,00
 

2. Custos Indiretos 

●​ Rateio administrativo / suporte remoto (energia, internet, emissão NF): R$ 300,00 

Subtotal Custos Indiretos: R$ 300,00
 

3. Tributos 

●​ Simples Nacional (6% sobre R$ 7.388,91):​
 R$ 443,33 

 

4. Custo Total 

R$ 2.423,33
 

5. Lucro Obtido 

●​ Receita Bruta: R$ 7.388,91 
●​ Custo Total: R$ 2.423,33 
●​ Lucro Líquido: R$ 4.965,58 

 

6. Margem de Lucro 

●​ (Lucro ÷ Receita Bruta) x 100​
 = 67,2% de margem líquida 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2025. 
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à CECOM, paraanálise e manifestação sobre a aceitação ou rejeição técnica do(s) documento(s) a seguir listado(s),
apresentado(s) pela empresa GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ nº 60.457.601/0001-50, no que tange ao atendimento das
especificações/exigências técnicas elaboradas por essa unidade: 

1) PROPOSTA DE PREÇOS (Doc. SEI nº 1729212)

2) DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE (Doc. SEI nº 1729215) 

Destacamos que a resposta dessa área deve fazer referência expressa a todos os documentos acima listados, pormenorizando o resultado da análise (aceitação ou
rejeição) para cada um deles, com indicação detalhada de motivos em caso de resposta negativa.

 

Ressaltamos que, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, é facultado à Administração Pública promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo licitatório, inclusive para sanar dúvidas quanto à documentação apresentada pelos licitantes.

 

A vasta jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) tem reiteradamente reconhecido a importância da diligência como instrumento de garantia do
contraditório, da ampla defesa e da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração.

 

Assim, considerando o princípio da razoabilidade e o interesse público na obtenção da proposta mais vantajosa, a  área técnica deve avaliar a pertinência da
realização ou não de diligências como boa prática, respeitando a observância dos princípios da isonomia, competitividade e eficiência.

 

Por fim, sinalizamos que o certame tem continuidade prevista para o dia 07/10/2025, às 14 horas e 30 minutos.  

 

Deste modo, fineza observar a viabilidade de resposta em tempo hábil para continuidade do feito pela Agente de Contratação, sinalizandoantecipadamentea
eventual necessidade de dilação de prazo.   

 

Neste sentido, observamos que, na hipótese de ausência de resposta em tempo hábil, a Agente de Contratação realizará, cautelarmente, a suspensão do certame,
com remarcação para o primeiro dia útil subsequente em que houver disponibilidade de agenda, respeitada a antecedência legal mínima de 24 (vinte e quatro)
horas entre o ato de remarcação e a nova data de continuação da sessão. 

 

Atenciosamente, 

 

Monica Fabiane da Silva Sobrinho
Gestora Administrativa IV

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 03/10/2025, às 16:28, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1729408 e o código CRC 9C64C434.
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL,

A Unidade de Planejamento e Finanças da Coordenadoria de Comunicação Social (Cecom), em atendimento ao Despacho nº1729408, após avaliar os documentos
indicados para a análise técnica (Proposta de Preços - doc. nº1729212 e Comprovação de Exequibilidade - doc. nº1729215), registra que:

1) Proposta de Preços (Doc. SEI nº 1729212)
A proposta comercial apresentada pela empresa GÊNESIS SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA encontra-se formalmente adequada, contemplando:

Descrição resumida do objeto constante no Termo de Referência, referente à capacitação híbrida sobre “Inteligência Artificial na Produção de Conteúdo
Jornalístico”, com carga horária de até 16 horas, destinada a servidores e estagiários da Unidade de Jornalismo da Cecom/MPBA. 
Estrutura de execução compatível com o TR: workshop presencial (8h), mentorias individuais (1h por participante) e encerramento online (3h), conforme
detalhamento do TR. 
Valor global apresentado (R$ 7.388,91) está dentro dos parâmetros esperados para empreitada por preço global, considerando o escopo e o quantitativo
definido no TR. 
Declarações exigidas pela legislação vigente, incluindo:

Declaração de exequibilidade da proposta;
Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
Declaração de elaboração independente;
Declaração de responsabilidade técnica;
Declaração de atendimento à LGPD;
Declaração de não impedimento para licitar;
Declaração referente à Resolução CNMP nº 37/2009

2) Documentos de Comprovação de Exequibilidade (Doc. SEI nº 1729215)

A empresa apresentou documentação complementar, que se encontra formalmente adequada, incluindo:

Estrutura detalhada de viabilidade de precificação, discriminando custos diretos (passagem, alimentação, hospedagem, material didático), custos
indiretos (rateio administrativo), tributos e margem de lucro, demonstrando a viabilidade econômica da proposta e ausência de risco de inexequibilidade.
Observação de que o curso será ministrado pelo próprio proprietário da empresa, não havendo custo de mão de obra de terceiros, o que está
compatível com o modelo de execução previsto no TR. 
Margem de lucro líquida apresentada (67,2%) é suficiente para garantir a execução do serviço sem risco de inadimplemento ou inexequibilidade. 
Declaração de inexistência de balanço patrimonial encerrado, justificando a condição de empresa recém-constituída.

Conclusão

Todos os documentos apresentados pela empresa encontram-se formalmente adequados nesta etapa, atendendo às exigências do Termo de Referência e da
legislação vigente.

Ressaltamos que a verificação dos requisitos técnicos mais específicos  como a comprovação de experiência por meio de atestados de capacidade técnica 
deverá ser realizada na fase de habilitação, conforme prevê a legislação vigente e o próprio TR.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lucas Novaes Modesto Dalves - Assistente Técnico Administrativo, em 07/10/2025, às 10:01, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1732556 e o código CRC AE599390.
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MANIFESTAÇÃO

Sessão Pública reaberta em 07/10/2025 às 14:30 no sistema eletrônico de licitações.

 A Agente de Contratação informou em chat que, após análise, a área técnica aprovou integralmente a proposta de preços e os documentos apresentados para
comprovação da exequibilidade, apresentados pela empresa GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ nº 60.457.601/0001-50, conforme documento
nº 1732556. 

Ato contínuo a empresa foi convocada para apresentação dos documentos de habilitação.

Tendo a empresa encaminhado os documentos a sessão foi suspensa para envio destes para análise da área técnica.

A continuidade foi agendada para o dia 08/10/2025 às 13:30.

 

Atenciosamente,

 

Monica Fabiane da Silva Sobrinho
Gestora Administrativa IV

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 07/10/2025, às 17:03, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1733735 e o código CRC 1 .
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 60.457.601 ANDERSON MARQUES HERMOGENES SILVA
CNPJ: 60.457.601/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:41:38 do dia 19/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/10/2025.
Código de controle da certidão: 0B7F.FF2C.C264.E088
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  26/06/2025  , em referência ao pedido  167639/2025  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

GENESIS SOLUÇÕES INTEGRADAS

CNPJ:

60.457.601/0001-50

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

15.46416.0

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: AMSM.5140.5011.55S5

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 26/06/2025  às  12:56:23.6

Esta certidão tem validade até  23/12/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 27/06/2025  às  15:51:57.4
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 60.457.601 ANDERSON MARQUES HERMOGENES SILVA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 60.457.601/0001-50
Certidão nº: 27274458/2025
Expedição: 18/05/2025, às 12:47:18
Validade: 14/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 60.457.601 ANDERSON MARQUES HERMOGENES SILVA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 60.457.601/0001-50, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 60.457.601/0001-50
Certidão nº: 58675629/2025
Expedição: 01/10/2025, às 15:11:36
Validade: 30/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 60.457.601/0001-50, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: 
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DECLARAÇÃO D
E EXECUÇÃO D

E TREIN
AMENTO

 

 

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE TREINAMENTO 
 

A empresa DIMERI AUTOMAÇÃO LTDA (RIO CONTROL), inscrita no CNPJ sob o nº 
03.436.957/0001-73, por meio desta, declara para os devidos fins que o Sr. Anderson 
Marques Hermogenes Silva, inscrito no CPF nº , exerceu a função de 
Gerente Comercial nesta empresa e, durante o período de suas atividades, ministrou o 
Treinamento de “Produção de Conteúdo e Comunicação Institucional”, com carga 
horária total de 15 (doze) horas, voltado a 12 (doze) colaboradores. 

O curso teve como foco o desenvolvimento de competências relacionadas à criação de 
catálogos, blogs corporativos, processos internos, documentos institucionais 
públicos e restritos, utilizando ferramentas e metodologias baseadas em Inteligência 
Artificial para aprimorar a comunicação e a eficiência na elaboração de materiais técnicos 
e administrativos. 

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Vinícius Correia Gomes​
 Diretor Comercial e Proprietário​

 DIMERI AUTOMAÇÃO LTDA​
 CNPJ: 03.436.957/0001-73​

 E-mail:  

 

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE TREINAMENTO 
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UTO
MAÇÃO LT

DA

ATESTADO DE EXECUÇÃO DE  SERVIÇO - DIMERI AUTOMAÇÃO 

 
ATESTADO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
 

A empresa DIMERI AUTOMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.436.957/0001-73, por 
meio deste, atesta que o Sr. Anderson Marques Hermogenes Silva, inscrito no CPF nº 

, quando exercia a função de Gerente Comercial nesta empresa, foi 
responsável pela concepção, desenvolvimento e execução integral do projeto do Blog 
Institucional da DIMERI AUTOMAÇÃO LTDA que tinha com objetivo principal a  produção 
em massa de conteúdo institucional para a referida empresa;  

O projeto compreendeu todas as etapas, desde a fase de idealização, criação, ajustes e 
implementação, sendo conduzido de forma autônoma pelo referido profissional.  

O Blog Institucional, que permanece ativo até a presente data, conta com mais de 50 
(cinquenta) artigos de natureza técnica e comercial, elaborados com apoio de 
ferramentas de Inteligência Artificial, utilizadas em sua totalidade para a criação dos 
conteúdos institucionais da referida empresa. 

O desenvolvimento e implementação do projeto estenderam-se ao longo de 06 (seis) 
meses, período em que foram empregadas diferentes tecnologias de Inteligência Artificial 
para assegurar a qualidade, consistência e aplicabilidade dos materiais produzidos. 

Abaixo o link para vossa contemplação: 

https://riocontrol.com.br/category/blog/ 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente atestado para os devidos fins. 

 

Rio de Janeiro,  05 de setembro de 2025 

​
 

 

 

 

Vinicius Souza C. Gomes - Diretor Comercial​
DIMERI AUTOMAÇÃO LTDA - (021) 2573-3747 
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Currículo Anderson Hermogenes  
Dados pessoais 

●​ Nome: Anderson Marques Hermogenes Silva 
●​ CPF:  
●​ Contato:  |  

Formação / Capacitação 
●​ Curso “Inteligência Artificial aplicada à Criação de Conteúdos” (40h) – Elevo by 

Anglo (set/2022). 
●​ Atualizações práticas em ferramentas de IA generativa voltadas à escrita, 

automação de fluxos e produção digital. 

Experiência Profissional Relevante 
●​ Instrutor – Triuno Licitações (2025) 

○​ Treinamento em IA aplicada à elaboração de propostas, organização de 
documentos oficiais e comunicação institucional. 

○​ Carga horária: 6h. Público: 4 participantes.​
 

●​ Instrutor – Imperial Investimentos (2025) 
○​ Treinamento em IA aplicada à análise de dados, elaboração de relatórios e 

comunicação corporativa. 
○​ Carga horária: 16h. Público: 14 participantes.​

 
●​ Instrutor – Climart (set/2025) 

○​ Treinamento em IA aplicada à escrita e produtividade. 
○​ Carga horária: 12h. Público: 7 colaboradores.​

 
●​ Instrutor – Dimeri (ago/2025) 

○​ Treinamento em IA para elaboração de textos, propostas e documentos 
oficiais. 

○​ Carga horária: 10h. Público: 10 colaboradores.​
 

●​ Gerente e Consultor de Conteúdo Digital com IA – Dimeri (mar–set/2025) 
○​ Desenvolvimento de blog institucional com mais de 50 artigos elaborados 

com suporte de IA. 
○​ Entregas envolveram escopo, redação, revisão e publicação. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 60.457.601/0001-50
Razão Social: GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/04/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/10/2025 Automática
FGTS 26/10/2025 Automática
Trabalhista Validade: 14/11/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/12/2025
Receita Municipal Validade: 25/09/2025 (*)

V - Qualificação Técnica

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 07/10/2025 10:48 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

07/10/2025 11:43:36Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
CNPJ: 60.457.601/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 60.457.601/0001-50
Razão Social: GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Certificação Técnica

Certificadora Nº Certificado Data de Validade
Exercito Brasileiro - CMVM Unificada - Curso de
Acompanhamento Educacional TEA

N.E. 69/2025 -

Emitido em: 07/10/2025 10:48 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/10/2025 às 11:56) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68E5.2A2D.D5AA.5005 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 07/10/2025 as 11:56:45 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 07/10/2025 11:43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255111515

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

60.457.601/0001-50

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 07/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 60.457.601/0001-50
Razão Social: GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 07/10/2025 10:48 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ANDERSON MARQUES HERMOGENES SILVA 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:57:50 do dia 07/10/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: QSJ4071025115750 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 60.457.601/0001-50
Razão Social: GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 07/10/2025 10:48 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à CECOM, paraanálise e manifestação sobre a aceitação ou rejeição técnica do(s) documento(s) a seguir listado(s),
apresentado(s) pela empresa GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ nº 60.457.601/0001-50, no que tange ao atendimento das
especificações/exigências técnicas elaboradas por essa unidade:

1) DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (SEI nº 1734358)

Destacamos que a resposta dessa área deve fazer referência expressa a todas as exigências listadas no item 2.8, LETRA C, do termo de referência,
pormenorizando o resultado da análise (aceitação ou rejeição) para cada um deles, com indicação detalhada de motivos em caso de resposta negativa.

 

Ressaltamos que, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, é facultado à Administração Pública promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo licitatório, inclusive para sanar dúvidas quanto à documentação apresentada pelos licitantes.

 

A vasta jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) tem reiteradamente reconhecido a importância da diligência como instrumento de garantia do
contraditório, da ampla defesa e da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração.

 

Assim, considerando o princípio da razoabilidade e o interesse público na obtenção da proposta mais vantajosa, a  área técnica deve avaliar a pertinência da
realização ou não de diligências como boa prática, respeitando a observância dos princípios da isonomia, competitividade e eficiência.

 

Por fim, sinalizamos que o certame tem continuidade prevista para o dia 08/10/2025, às 13:30 horas.

 

Deste modo, fineza observar a viabilidade de resposta em tempo hábil para continuidade do feito pelo(a) Pregoeiro(a), sinalizandoantecipadamentea eventual
necessidade de dilação de prazo.  

 

Neste sentido, observamos que, na hipótese de ausência de resposta em tempo hábil, o(a) Pregoeiro realizará, cautelarmente, a suspensão do certame, com
remarcação para o primeiro dia útil subsequente em que houver disponibilidade de agenda, respeitada a antecedência legal mínima de 24 (vinte e quatro) horas
entre o ato de remarcação e a nova data de continuação da sessão.

 

Atenciosamente,

 

Monica Fabiane da Silva Sobrinho
Agente de Contratação

Gestora Administrativa IV
DCCL - Coordenação de Licitações

Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 07/10/2025, às 17:05, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1734378 e o código CRC 5A2833AC.
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL,

Em atendimento ao despacho da DCCL (doc. SEI nº 1734378), após análise dos documentos de qualificação técnica encaminhados pela empresa GENESIS
SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA (CNPJ 60.457.601/0001‑50), registra-se o que segue:

1. O que a empresa apresentou (síntese):

Atestado de Capacidade Técnica – EBG/CLIMART: treinamento de 12 horas, 7 colaboradores, com foco em IA na comunicação institucional e
produtividade em escrita, executado pela GENESIS.
Declaração de Execução de Treinamento – DIMERI: treinamento em produção de conteúdo e comunicação institucional com IA (texto indica “15 (doze)”
horas) para 12 colaboradores.
Atestado de Execução de Serviço – DIMERI: comprova projeto de blog institucional com 50+ artigos produzidos com apoio de IA.
Declaração de Indicação do Profissional (C.2 “a”): Anderson Marques Hermogenes Silva (instrutor/responsável técnico).
Currículo e Certificados (C.2 “b”): 40h em IA aplicada à criação de conteúdos (09/2022) e 30h em comunicação institucional (01/2023), além de
experiências de docência/consultoria e projeto relevante com IA.

2. Análise dos documentos à luz do TR (item 2.8, C):

C.1 – Habilitação Técnico-Operacional (empresa):

O Termo de Referência exige, como parcela de maior relevância, capacitação ou treinamento em inteligência artificial aplicada à produção de conteúdo
jornalístico ou à comunicação institucional, admitindo serviços similares que incluam abordagem prática de ferramentas de IA voltadas à redação, edição ou
análise de conteúdo, ou otimização de fluxos de trabalho jornalístico por meio de IA.

Os documentos apresentados comprovam experiência em produção de conteúdo institucional e uso de IA para textos administrativos, comerciais e
técnicos, porém não há comprovação específica de experiência em capacitação de equipes de jornalismo ou aplicação de IA à produção de conteúdo
jornalístico (matérias, releases, reportagens, etc.), conforme exigido pelo TR.

O atestado da CLIMART e as declarações da DIMERI referem-se a comunicação institucional e produção de conteúdo genérico, sem detalhamento ou
comprovação de atuação junto a equipes de jornalismo ou produção de conteúdo jornalístico.

C.2 – Habilitação Técnico-Profissional (profissionais):

Declaração de indicação apresentada; currículo e certificados comprovam qualificação compatível com produção de conteúdo institucional e uso de IA, porém não
há comprovação de experiência específica em capacitação de equipes de jornalismo ou aplicação de IA à produção de conteúdo jornalístico.

 

3. Conclusão:

Diante do exposto, verifica-se que a documentação apresentada pela GENESIS SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA não comprova, de forma inequívoca,
experiência prévia em capacitação de equipes de jornalismo ou aplicação de IA à produção de conteúdo jornalístico, conforme exigido pelo item 2.8, letra
C, do TR.

Recomenda-se diligência para apresentação de atestado(s) ou documento(s) que comprovem tal experiência específica. Na ausência de comprovação
complementar, opina-se pela rejeição da qualificação técnica.

 

Atenciosamente

Documento assinado eletronicamente por George Souza Brito - Assistente de Gestão III, em 07/10/2025, às 18:02, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1734477 e o código CRC 1FC91D80.
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MANIFESTAÇÃO

Sessão pública reaberta em 08/10/2025 às 13:30.

A Agente de Contratação informou em chat que, realizaria diligência com base na análise da área técnica da documentação de qualificação técnica da
empresa GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ nº 60.457.601/0001-50, documento nº 1734477.

Deste modo, a empresa foi convocada para apresentação de documentos complementares no prazo de 02 (duas) horas. Tendo a empresa solicitado prorrogação do
prazo, ao final do prazo concedido a Agente de Contratação suspendeu a sessão.

A continuidade foi agendada para o dia 09/10/2025 às 13:30 ocasião em que a empresa terá um último prazo de 02 (duas) horas para cumprimento da diligência.

Sessão pública reaberta em 09/10/2025 às 13:30.

A Agente de contratação convocou a empresa GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ nº 60.457.601/0001-50, para envio dos documentos
complementares da qualificação técnica, em sede de diligência. Com o envio dos documentos complementares da empresa Gênesis, em sede de diligência, a
sessão será suspensa para envio dos documentos para análise da área técnica e a continuidade fica agendada para o dia 13/10/2025 ÀS 09:00.

Tendo a empresa encaminhado os documentos complementares a Agente de Contratação suspendeu a sessão para envio dos documentos para análise da área
técnica, marcando a continuidade do certame para o dia 13/10/2025 às 09:00.

Atenciosamente,

 
Monica Fabiane da Silva Sobrinho

Agente de Contratação
Gestora Administrativa IV

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 09/10/2025, às 14:36, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1735837 e o código CRC FCE2A15F.
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à CECOM, paraanálise e manifestação sobre a aceitação ou rejeição técnica do(s) documento(s)
COMPLEMENTARES a seguir listado(s), apresentado(s) pela empresa GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ nº 60.457.601/0001-50, no que
tange ao atendimento das especificações/exigências técnicas elaboradas por essa unidade:

1) DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - DILIGÊNCIA (SEI nº 1737951)

Conforme solicitado pela área na manifestação nº 1735837, seguem os documentos juntados pela empresa em sede de diligência.

 

Destacamos que a resposta dessa área deve fazer referência expressa a todas as exigências listadas no item 2.8, LETRA C, do termo de referência,
pormenorizando o resultado da análise (aceitação ou rejeição) para cada um deles, com indicação detalhada de motivos em caso de resposta negativa. 

 

A empresa também solicitou os seguintes esclarecimentos:

"Sr. Requisitantes, bom dia. Depois de verificar com calma e atenção tal diligência, pude confirmar que o TR permite no item 2.8 C, comprovação de
capacitação ou treinamento em inteligência artificial aplicada TAMBÉM à produção de conteúdo à comunicação institucional, não apenas conteudo
jornalistico. Vossa equipe tecnica tem considerado esta possibilidade permitida pelo edital? Esse questionamento é feito de forma respeitosa? Esse
questionamento é feito de forma respeitosa*!* - Visando esclarecer e colaborar com a transparencia de tal processo."

Para melhor compreensão segue abaixo o texto constante no referido item 2.8, LETRA C, do Termo de Referência:

"Serão considerados serviços similares aqueles que incluam, de forma comprovada, pelo menos uma das seguintes atividades, correspondentes à parcela de
maior relevância do objeto:

• Capacitação ou treinamento em inteligência artificial aplicada à produção de conteúdo jornalístico ou à comunicação institucional;

• Abordagem prática de ferramentas de IA voltadas à redação, edição ou análise de conteúdo;

• Otimização de fluxos de trabalho jornalístico por meio da integração de soluções de inteligência artificial."

 

Ressaltamos que foi solicitada a comprovação com PELO MENOS UMA das atividades e não todas.

 

Por fim, sinalizamos que o certame tem continuidade prevista para o dia 13/10/2025, às 09:00 horas.

 

Deste modo, fineza observar a viabilidade de resposta em tempo hábil para continuidade do feito pelo(a) Pregoeiro(a), sinalizandoantecipadamentea eventual
necessidade de dilação de prazo.  

 

Neste sentido, observamos que, na hipótese de ausência de resposta em tempo hábil, o(a) Pregoeiro realizará, cautelarmente, a suspensão do certame, com
remarcação para o primeiro dia útil subsequente em que houver disponibilidade de agenda, respeitada a antecedência legal mínima de 24 (vinte e quatro) horas
entre o ato de remarcação e a nova data de continuação da sessão.

 

Atenciosamente,

 

Monica Fabiane da Silva Sobrinho
Agente de Contratação

Gestora Administrativa IV
DCCL - Coordenação de Licitações

Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 09/10/2025, às 15:01, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1737964 e o código CRC DB0747CC.
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL,

Em atendimento ao despacho da DCCL (doc. SEI nº 1737964), após à análise dos documentos complementares apresentados pela empresa GENESIS
SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA (CNPJ 60.457.601/0001‑50), registra-se o que segue:

1. Síntese dos documentos complementares apresentados

A empresa juntou, em sede de diligência, os seguintes documentos:

Contrato de prestação de serviços com a empresa CLIMART, detalhando treinamento presencial de 12 horas para 7 colaboradores, com foco em
inteligência artificial aplicada à comunicação institucional, incluindo atividades práticas de redação, revisão e automação de processos comunicacionais.
Cards/briefings de execução do Blog Institucional da Rio Control (DIMERI), evidenciando produção de conteúdo institucional, técnico e educativo com
uso intensivo de ferramentas de IA.
Plano de treinamento em IA aplicada à comunicação institucional (DIMERI), com carga horária de 12 horas para 12 colaboradores, abordando criação
de posts institucionais, documentos oficiais, propostas comerciais e fichas técnicas, com aplicação prática de IA.
Pareceres técnicos internos que detalham o enquadramento das atividades realizadas frente ao Termo de Referência.

 

2. Análise dos documentos à luz do Termo de Referência (item 2.8, letra C)

Os documentos complementares apresentados comprovam, de forma objetiva, a execução de treinamentos e atividades práticas em comunicação institucional com
uso de IA, atendendo ao disposto no item 2.8, letra C, do Termo de Referência. O volume de horas e o número de participantes são compatíveis com o exigido.
Além disso, as atividades descritas contemplam a abordagem prática de ferramentas de IA voltadas à redação e edição de conteúdo, conforme previsto no TR.

 

3. Esclarecimento quanto ao pedido anterior de diligência

Em resposta ao questionamento da empresa sobre o pedido de diligência, esclareçemos que está fundamentada no objeto e nas especificações do Termo de
Referência, que estabelecem como foco da contratação a capacitação em inteligência artificial aplicada à produção de conteúdo jornalístico. Conforme consta no
TR:

O objeto é definido como “workshop teórico-prático sobre ‘Inteligência Artificial na Produção de Conteúdo Jornalístico’, destinada a servidores e
estagiários da Unidade de Jornalismo da Cecom/MPBA” (TR, item 1.1).
A justificativa reforça que a capacitação visa “fortalecer a atuação da equipe, proporcionando conhecimento crítico sobre o uso da IA no jornalismo e,
principalmente, a aplicação prática de ferramentas gratuitas disponíveis” (TR, item 1.2).
O Apenso II detalha que “o objetivo é capacitar a equipe de jornalistas da Cecom no uso crítico e prático de ferramentas gratuitas de Inteligência Artificial
aplicadas à produção de conteúdo jornalístico”, incluindo temas como “aplicações práticas na rotina jornalística do MPBA” e “elaboração de press releases,
matérias institucionais e demais produtos”.

Dessa forma, embora o TR admita atividades similares em comunicação institucional, é imprescindível que a comprovação apresentada pela empresa demonstre
vínculo claro com o universo do conteúdo jornalístico, conforme práticas, formatos e rotinas descritas nos apensos. Os documentos inicialmente apresentados
referiam-se a treinamentos genéricos em comunicação institucional, com foco em textos administrativos, comerciais e técnicos, sem detalhamento específico
quanto à produção de conteúdo jornalístico.

Por esse motivo, foi necessária a diligência, visando oportunizar à empresa a apresentação de documentos complementares que comprovassem a expertise exigida
pelo TR, garantindo a aderência ao objeto.

Com a apresentação dos documentos complementares, foi possível verificar a aderência das atividades realizadas ao universo do conteúdo institucional previsto no
TR, especialmente quanto à aplicação prática de IA em processos de comunicação, redação e automação, conforme exigido.

 

4. Conclusão

Diante do exposto, opinamos favoravelmente pela aceitação dos documentos complementares apresentados pela empresa GENESIS SOLUÇÕES
INTEGRADAS LTDA, reconhecendo o atendimento das exigências técnicas previstas no item 2.8, letra C, do Termo de Referência. Recomendo o
prosseguimento do certame, com a habilitação técnica da empresa para a próxima etapa.

 

Atenciosamente

Documento assinado eletronicamente por George Souza Brito - Assistente de Gestão III, em 10/10/2025, às 14:08, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1740053 e o código CRC 1E8B9D94.
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MANIFESTAÇÃO

Sessão Pública reaberta em 13/10/2025 às 09:00 no sistema eletrônico de licitações.

 A Agente de Contratação informou em chat que, após análise, a área técnica aprovou integralmente os documentos de qualificação técnica apresentados, com base
nos documentos complementares apresentados pela empresa GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ nº 60.457.601/0001-50, conforme documento
nº 1740053. 

A agente de contratação comunicou também que foral analisados os documentos de regularidade jurídica, fiscal social e trabalhista e estavam todos conforme
solicitação.

Ato contínuo, a empresa foi habilitada em sistema.

Junta-se a seguir o checklist da empresa.

 

Atenciosamente,

 

Monica Fabiane da Silva Sobrinho
Gestora Administrativa IV

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 13/10/2025, às 09:27, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1741322 e o código CRC 23D103B9.
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DESPACHO

À Superintendência de Gestão Administrativa - SGA:

 

Prezado Senhor Superintendente,

 

 

Em atenção aos ditames da nova legislação aplicável às contratações públicas, fora realizada dispensa de licitação com disputa eletrônica via sistema
Compras.gov.br, Dispensa Eletrônica nº 90060/2025, cadastrada no comprasgov sob o nº 203/2025, nos termos do Aviso de contratação e seus anexos
(documento nº 1713856), com valor referencial máximo de R$ 27.600,00 (vinte sete mil e seiscentos reais).

 

A Sessão Pública, com início em 29/09/2025 se deu conforme Manifestações 1720610, 1724949, 1728687, 1733735, 1735837 e 1741322.

 

Após análise técnica e aceitação da área demandante (documentos 1732556, 1734477 e 1740053), a empresa relacionada na tabela abaixo foi classificada e
habilitada.

 

ITEM QUANTIDADE FORNECEDOR HABILITADO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL SEI DA PROPOSTA

1 1
GENESIS SOLUCOES

INTEGRADAS LTDA, CNPJ nº
60.457.601/0001-50

R$ 7.388,91 R$ 7.388,91 1729212

 

Ante o exposto, encaminha-se o expediente para adjudicação e homologação da dispensa eletrônica cadastrada no comprasgov sob o número nº 203/2025
(90060/2025), salvo melhor juízo.

 

Após, solicita-se:

1. que seja informado o número da portaria de fiscais para a devida publicidade;

2. que seja juntado aos autos o relatório da dispensa gerado após a homologação em sistema;

3. que o processo seja devolvido para esta COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES para as providências cabíveis;

 

Respeitosamente,

 

 
 

Monica Fabiane da Silva Sobrinho
Agente de Contratação

Gestora Administrativa IV
DCCL - Coordenação de Licitações

Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 13/10/2025, às 10:11, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1741416 e o código CRC C0950004.
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DESPACHO

À DCCL/Coordenação de Licitações,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento nas Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, bem como as
informações prestadas por essa Coordenação (doc. SEI nº 1741416) , homologo a dispensa de licitação com disputa eletrônica nº 90060/2025 (203/2025 -
numeração no compras.gov), para prestação de serviços de capacitação híbrida (presencial e online), na modalidade workshop teórico-prático, sobre
“Inteligência Artificial na Produção de Conteúdo Jornalístico”, com carga horária de até 16 horas, destinada a servidores e estagiários da Unidade de Jornalismo
da Cecom/MPBA e adjudico à empresa GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ nº 60.457.601/0001-50.

Na oportunidade, informamos a Portaria nº 575/2025 para designação do gestor e fiscais da contratação.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 14/10/2025, às 18:08, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1744720 e o código CRC 8149E6A3.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 926302  - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

DISPENSA 203/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Dispensa 90060/2025 - Prestação de serviços de capacitação híbrida (presencial e online), na modalidade
workshop teórico-prático, sobre “Inteligência Artificial na Produção de Conteúdo Jornalístico”, com carga
horária de até 16 horas, conforme aviso de contratação e seus anexos.

Entrega de propostas: De 23/09/2025 às 16:20 até 29/09/2025 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 29/09/2025 às 08:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: BA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 29/09/2025 às 08:00:02
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 29/09/2025 às 14:00:57
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 29/09/2025 às 14:05:07
Boa tarde, prezados fornecedores! Informo que as propostas com valor inferior a 50% do valor
orçado pela Administração DEVERÃO apresentar documentos que comprovem a exequibilidade
da proposta, conforme exigência da IN n.º 073/2022 SEGES/ME.

Sistema 29/09/2025 às 14:05:19
Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Sistema 29/09/2025 às 14:05:44

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que
comprove: I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e II - inexistirem custos de
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Sistema 29/09/2025 às 14:06:52

ATENÇÃO: Conforme item  8 comete infração administrativa o fornecedor que deixar de entregar
a documentação exigida para o certame; e não mantiver sua proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; Assim, poderão sofrer penalidades as empresas que, quando
convocadas, não apresentarem a proposta ajustada sem a devida justificativa.

Sistema 29/09/2025 às 14:09:13
Todas as propostas com valores inferiores a R$ 13.800,00 serão OBRIGADAS a apresentarem a
comprovação de exequibilidade.

Sistema 29/09/2025 às 14:12:12
ATENÇÃO: Só podem participar da dispensa empresas especializadas no ramo do objeto. NÃO
BASTA A APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS, o ramo tem que está no CNPJ, no Contrato no
cnae, em qualquer um destes documentos

Sistema 29/09/2025 às 17:36:10
Prezados Fornecedores, a sessão será suspensa para envio da proposta e dos documentos de
exequibilidade para análise da área técnica. A continuidade fica agendada para o dia 01/10/2025 às
14:00

Sistema 01/10/2025 às 14:00:20 Prezados fornecedores, boa tarde! Darei continuidade ao certame.

Sistema 01/10/2025 às 16:16:17
Tendo a empresa Maria Amélia encaminhado os documentos a sessão será suspensa para envio
destes para análise da área técnica. A continuidade fica agendada para o dia 03/10/2025 às 14:30.

1 de 1314/10/2025 18:08
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UASG 926302 DISPENSA 203/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 02/10/2025 às 10:12:17 A continuidade fica agendada para este dia 02/10/2025 às 15h

Sistema 02/10/2025 às 10:13:39
Mensagem errada. CONFIRMO QUE A continuidade fica agendada para o dia 03/10/2025 às
14:30.

Sistema 03/10/2025 às 14:33:32 Boa tarde!

Sistema 03/10/2025 às 14:33:41 Daremos continuidade ao certame.

Sistema 03/10/2025 às 15:15:58
Os documentos serão encaminhados para análise da área técnica. A sessão será suspensa e a
continuidade fica reagendada para o dia 07/10/2025 às 14:30.

Sistema 07/10/2025 às 14:01:07 Prezados fornecedores, boa tarde!

Sistema 07/10/2025 às 14:01:30 Darei continuidade às 14:30 conforme informado.

Sistema 07/10/2025 às 14:32:22
Prezados fornecedores, darei continuidade ao certame com a divulgação do resultado da análise da
área técnica.

Sistema 07/10/2025 às 16:39:31
Os documentos da empresa Gênesis serão encaminhados para análise da área técnica e a sessão
ficará suspensa, com continuidade agendada para o dia 08/10/2025 às 13:30.

Sistema 07/10/2025 às 16:41:50 Desejo uma ótima tarde para todos.

Sistema 08/10/2025 às 13:30:45 Prezados fornecedores, boa tarde!

Sistema 08/10/2025 às 13:31:40
Darei continuidade ao certame com a divulgação do resultado da análise dos documentos de
habilitação apresentados pela empresa Gênesis, realizada pela área técnica.

Sistema 08/10/2025 às 15:55:26
Prezados fornecedores, com a solicitação de prorrogação da diligência pelo fornecedor Gênesis, a
sessão será suspensa e a continuidade fica agendada para o dia 09/10/2025 às 13:30.

Sistema 08/10/2025 às 15:57:46 Desejo boa tarde para todos.

Sistema 09/10/2025 às 13:32:21 Boa tarde! Darei continuidade ao certame.

Sistema 09/10/2025 às 14:31:24
Com o envio dos documentos complementares da empresa Gênesis, em sede de diligência, a sessão
será suspensa para envio dos documentos para análise da área técnica e a continuidade fica
agendada para o dia 13/10/2025 ÀS 09:00.

Sistema 09/10/2025 às 14:36:49 ATENÇÃO: Evitem encaminhar mensagens enquanto a sessão estiver suspensa.

Sistema 13/10/2025 às 09:00:53
Bom dia! Darei continuidade ao certame com a análise dos documentos encaminhados em sede de
diligência.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

29/09/2025 às 08:00:02 Abertura da sessão pública

29/09/2025 às 14:00:57 Início da etapa de julgamento de propostas

2 de 1314/10/2025 18:08
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UASG 926302 DISPENSA 203/2025

Item 1 - Treinamento Qualificação Profissional
Treinamento Qualificação Profissional

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 27.600,0000 (unitário)

R$ 27.600,0000 (total)Unidade de fornecimento: null

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,1000 Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.738.***-*0 - MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO para GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50, melhor lance: R$ 7.388,9100 (unitário) / R$ 7.388,9100 (total)

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

51.555.827/0001-00 - 112H SISTEMAS LTDA
UF endereço

30.172.012/0001-64 - 30.172.012 DAMIAO JOSE
FERREIRA GONCALVES
UF endereço

45.883.418/0001-22 - 45.883.418 GABRIEL ELTER
LOPES DE MELO FREITAS
UF endereço

62.393.060/0001-79 - 62.393.060 MARIA AMELIA
BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO
UF endereço

Fornecedor inabilitado

40.116.288/0001-89 - A G SOUSA LTDA
UF endereço

40.480.094/0001-68 - CASCUDO POTIGUAR
NEGOCIOS E SERVICOS LTDA
UF endereço

Descrição detalhada:

60.457.601/0001-50 - GENESIS SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA
UF endereço

Proposta adjudicada

Descrição detalhada:

45.278.764/0001-81 - INSTITUTO CELERE GESTAO
EM SAUDE ICGS LTDA
UF endereço

3 de 1314/10/2025 18:08
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UASG 926302 DISPENSA 203/2025

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Descrição detalhada:

15.619.159/0001-66 - JMALTA10 PARTICIPACOES
LTDA
UF endereço

48.460.329/0001-61 - LEONARDO CUSTODIO
MACHADO CONSULTORIA EM MARKETING
LTDA
UF endereço

47.879.547/0001-72 - MAIS SAUDE MAIS
RENTABILIDADE LTDA
UF endereço

52.733.778/0001-03 - MOLIVACO CONSULTORIA E
TREINAMENTOS LTDA
UF endereço

46.080.510/0001-17 - SBNO SERVICOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA
LTDA
UF endereço

Descrição detalhada:

23.755.892/0001-36 - UPGRADE CURSOS
ASSESSORIA CONSULTORIA E TREINAMENTO
LTDA.
UF endereço

Descrição detalhada:

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

29/09/2025 às 08:02:47 47.879.547/0001-72 R$ 24.948,0000

29/09/2025 às 08:15:06 46.080.510/0001-17 R$ 16.500,0000

29/09/2025 às 08:15:55 48.460.329/0001-61 R$ 16.490,0000

29/09/2025 às 09:44:56 46.080.510/0001-17 R$ 16.200,0000

4 de 1314/10/2025 18:08
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Data/hora Participante Lance

29/09/2025 às 09:53:18 48.460.329/0001-61 R$ 16.150,0000

29/09/2025 às 10:04:46 46.080.510/0001-17 R$ 16.100,0000

29/09/2025 às 10:14:49 45.883.418/0001-22 R$ 17.100,0000

29/09/2025 às 10:28:25 48.460.329/0001-61 R$ 16.090,0000

29/09/2025 às 10:49:32 46.080.510/0001-17 R$ 16.000,0000

29/09/2025 às 11:36:50 45.883.418/0001-22 R$ 15.900,0000

29/09/2025 às 12:40:22 46.080.510/0001-17 R$ 15.600,0000

29/09/2025 às 12:43:33 48.460.329/0001-61 R$ 15.590,0000

29/09/2025 às 13:00:57 15.619.159/0001-66 R$ 15.000,0000

29/09/2025 às 13:03:44 48.460.329/0001-61 R$ 14.990,0000

29/09/2025 às 13:31:47 46.080.510/0001-17 R$ 14.900,0000

29/09/2025 às 13:48:41 30.172.012/0001-64 R$ 14.889,1300

29/09/2025 às 13:50:03 60.457.601/0001-50 R$ 14.887,0000

29/09/2025 às 13:51:30 48.460.329/0001-61 R$ 14.980,0000

29/09/2025 às 13:51:39 45.883.418/0001-22 R$ 14.000,0000

29/09/2025 às 13:51:57 46.080.510/0001-17 R$ 12.500,0000

29/09/2025 às 13:53:03 48.460.329/0001-61 R$ 13.900,0000

29/09/2025 às 13:53:35 15.619.159/0001-66 R$ 12.400,0000

29/09/2025 às 13:55:01 46.080.510/0001-17 R$ 12.300,0000

29/09/2025 às 13:55:20 45.883.418/0001-22 R$ 12.000,0000

29/09/2025 às 13:56:30 48.460.329/0001-61 R$ 11.900,0000

29/09/2025 às 13:56:46 45.883.418/0001-22 R$ 11.500,0000

29/09/2025 às 13:57:52 48.460.329/0001-61 R$ 11.400,0000

29/09/2025 às 13:58:03 45.883.418/0001-22 R$ 11.000,0000

29/09/2025 às 13:58:11 46.080.510/0001-17 R$ 10.500,0000

29/09/2025 às 13:58:19 45.883.418/0001-22 R$ 10.000,0000

29/09/2025 às 13:58:56 46.080.510/0001-17 R$ 9.000,0000

29/09/2025 às 13:59:31 62.393.060/0001-79 R$ 8.999,9000

29/09/2025 às 13:59:32 40.116.288/0001-89 R$ 8.999,8000

29/09/2025 às 13:59:32 62.393.060/0001-79 R$ 8.999,7000

29/09/2025 às 13:59:33 40.116.288/0001-89 R$ 8.999,6000

29/09/2025 às 13:59:34 62.393.060/0001-79 R$ 8.999,5000

29/09/2025 às 13:59:34 40.116.288/0001-89 R$ 8.999,4000
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Data/hora Participante Lance

29/09/2025 às 13:59:36 62.393.060/0001-79 R$ 8.999,3000

29/09/2025 às 13:59:40 40.116.288/0001-89 R$ 8.999,2000

29/09/2025 às 13:59:40 62.393.060/0001-79 R$ 8.999,1000

29/09/2025 às 13:59:41 40.116.288/0001-89 R$ 8.999,0000

29/09/2025 às 13:59:42 62.393.060/0001-79 R$ 8.998,9000

29/09/2025 às 13:59:42 40.116.288/0001-89 R$ 8.998,8000

29/09/2025 às 13:59:42 62.393.060/0001-79 R$ 8.998,7000

29/09/2025 às 13:59:46 40.116.288/0001-89 R$ 8.998,6000

29/09/2025 às 13:59:47 62.393.060/0001-79 R$ 8.998,5000

29/09/2025 às 13:59:47 60.457.601/0001-50 R$ 8.998,6900

29/09/2025 às 13:59:48 40.116.288/0001-89 R$ 8.998,4000

29/09/2025 às 13:59:50 62.393.060/0001-79 R$ 8.998,3000

29/09/2025 às 13:59:50 40.116.288/0001-89 R$ 8.998,2000

29/09/2025 às 13:59:50 60.457.601/0001-50 R$ 8.998,2900

29/09/2025 às 13:59:51 62.393.060/0001-79 R$ 8.998,1000

29/09/2025 às 13:59:51 40.116.288/0001-89 R$ 8.998,0000

29/09/2025 às 13:59:51 62.393.060/0001-79 R$ 8.997,9000

29/09/2025 às 13:59:52 40.116.288/0001-89 R$ 8.997,8000

29/09/2025 às 13:59:52 62.393.060/0001-79 R$ 8.997,7000

29/09/2025 às 13:59:55 46.080.510/0001-17 R$ 7.990,0000

29/09/2025 às 13:59:55 62.393.060/0001-79 R$ 7.989,9000

29/09/2025 às 13:59:57 30.172.012/0001-64 R$ 7.389,1300

29/09/2025 às 13:59:57 40.116.288/0001-89 R$ 8.997,6000

29/09/2025 às 13:59:57 62.393.060/0001-79 R$ 7.389,0300

29/09/2025 às 13:59:58 40.116.288/0001-89 R$ 7.989,8000

29/09/2025 às 13:59:59 40.116.288/0001-89 R$ 7.388,9300

29/09/2025 às 13:59:59 62.393.060/0001-79 R$ 7.388,8300

29/09/2025 às 13:59:59 60.457.601/0001-50 R$ 7.388,9100

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 29/09/2025 às 14:00:49
O item 1 teve empate real para o valor 27.600,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 29/09/2025 às 14:00:49 O item 1 está encerrado.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 14:13:43
Prezado fornecedor, você está ciente de todas as especificações do objeto e das exigências de
qualificação técnica, bem como tem condições de comprovar exequibilidade e apresentar a
proposta ajustada?

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 14:14:04 O não envio de documentos sem a devida justificativa pode gerar sanção administrativa.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 14:16:34 A empresa terá 02 (duas) horas, A PARTIR DA CONVOCAÇÃO EM SISTEMA,

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 14:17:36

A empresa terá 02 (duas) horas,  APARTIR DA CONVOCAÇÃO EM SISTEMA, para envio da
proposta ajustada, para o item, da procuração (se não se tratar de representante sócio), da
DECLARAÇÃO DO CNMP (item 5.3.2 do aviso de contratação), bem como da
COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE
.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 14:18:14

ATENÇÃO! A comprovação da exequibilidade poderá ser apresentada através da abertura de sua
planilha de custos, apresentação de notas fiscais, de contratos já executados e/ou de memórias de
cálculos, capazes de comprovar que o custo da licitante não ultrapassa o valor da proposta e que os
custos de oportunidade são capazes de justificar o vulto da sua oferta.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 14:20:42

Sr. Fornecedor 62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO, CNPJ
62.393.060/0001-79, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 16:20:00 do dia 29/09/2025. Justificativa: Enviar a proposta ajustada, para o item, a
procuração (se não se tratar de representante sócio), a DECLARAÇÃO DO CNMP (item 5.3.2 do
aviso de contratação), bem como DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DE
EXEQUIBILIDADE .

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 14:36:20 A empresa está atenta ao prazo?

Pelo participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 14:41:15 Boa tarde, atenta e enviando dentro de breve os anexos solicitados.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 14:43:54
Peço que, por favor, enviem os documentos em UM ÚNICO
 arquivo compactado.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 14:44:06 Obrigada pela atenção

Pelo participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 16:00:49 Sr Pregoeiro, Boa tarde! Segue Documentação.

Pelo participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 16:01:26 Anexo Enviado!!

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 16:07:08
Como não houve o encerramento da convocação terei que esperar ate o final do prazo para
verificação.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 16:20:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:20:00 de 29/09/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor 62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE
MELLO, CNPJ 62.393.060/0001-79.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 16:24:40
Não foi localizada nos documentos encaminhados a declaração do CONSELHO NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, item 5.3.2do aviso de contratação. A apresentação da declaração é
obrigatória.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 16:26:09
O campo será reaberto e a empresa deverá complementar os documentos encaminhados com a
referida declaração.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 16:26:34 A empresa terá 01 (uma) hora para o envio da declaração.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 16:29:48

Sr. Fornecedor 62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO, CNPJ
62.393.060/0001-79, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 17:29:00 do dia 29/09/2025. Justificativa: ENVIO DA DECLARAÇÃO DO CNMP,
MODELO CONSTANTE NO ITEM 5.3.2 DO AVISO DE CONTRATAÇÃO
.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 16:45:58 A empresa está atenta à convocação?

Pelo participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 16:49:00 Ciente. Já anexando

Pelo participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 16:56:54 Anexado.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 17:29:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:29:00 de 29/09/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor 62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE
MELLO, CNPJ 62.393.060/0001-79.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

29/09/2025 às 17:48:20
A sessão será suspensa para envio da proposta e dos documentos de exequibilidade para análise da
área técnica. A continuidade fica agendada para o dia 01/10/2025 às 14:00

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

01/10/2025 às 14:07:56

Prezado fornecedor, boa tarde! Recebemos todas as respostas das análises técnicas solicitadas à
unidade interna deste MPBA, referentes à proposta e à exequibilidade da empresas. Em resultado,
tem-se que a área solicitante aprovou os documentos, por atender aos requisitos mínimos previstos
em edital.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

01/10/2025 às 14:09:09 Deste modo, a proposta será aceita.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

01/10/2025 às 14:12:24 A empresa terá 02 (duas) horas para envio dos documentos de habilitação.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

01/10/2025 às 14:13:19
ATENÇÃO: A empresa deverá atender TODAS as exigências do item 2.8 do termo de referência do
aviso de contratação.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

01/10/2025 às 14:13:49 Principalmente no que tange às exigências de qualificação técnica

Pelo participante
62.393.060/0001-79

01/10/2025 às 14:13:52 Boa tarde! Ciente! Muito obrigado a todos.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

01/10/2025 às 14:15:19 Item 2.8 letra C

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

01/10/2025 às 14:16:00

Sr. Fornecedor 62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO, CNPJ
62.393.060/0001-79, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 16:15:00 do dia 01/10/2025. Justificativa: A empresa deverá encaminhar os documentos de
habilitação exigidos no item 2.8..

Pelo participante
62.393.060/0001-79

01/10/2025 às 15:45:49 Boa tarde, Incluimos como solicitado reafirmando o compromisso com a demanda.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

01/10/2025 às 15:50:27 Por favor, encerrem a convocação no sistema para que possamos ter acesso aos documentos.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

01/10/2025 às 15:54:14
Só temos acesso aos documentos encaminhados se o fornecedor encerrar a convocação, caso
contrário só temos acesso ao final do prazo concedido.

Pelo participante
62.393.060/0001-79

01/10/2025 às 16:00:54
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:54 de 01/10/2025. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor 62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE
MELLO, CNPJ 62.393.060/0001-79.

Pelo participante
62.393.060/0001-79

01/10/2025 às 16:01:01 Encerrei

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

01/10/2025 às 16:11:00 A empresa está ciente de todas as especificações técnicas do serviço ora contratado?

Pelo participante
62.393.060/0001-79

01/10/2025 às 16:12:29 ciente

Pelo participante
62.393.060/0001-79

01/10/2025 às 16:12:53 Estamos aptos para fazer uma excelente demanda.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

01/10/2025 às 16:15:33
Tendo a empresa encaminhado os documentos a sessão será suspensa para envio destes para análise
da área técnica. A continuidade fica agendada para o dia 03/10/2025 às 14:30.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

03/10/2025 às 14:34:46 Boa tarde, prezado fornecedor.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

03/10/2025 às 14:35:25 Após análise a área técnica concluiu o seguinte:

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

03/10/2025 às 14:36:50

1. O que a empresa apresentou: a) Atestado de Capacidade Técnica: Único documento apresentado,
emitido por empresa privada (Malimari Restaurantes Delivery), referente à prestação de
treinamento sobre “Múltiplas formas de geração de conteúdo para o digital através de Inteligência
Artificial”, com carga horária de 24 horas. b) Material complementar: Imagem genérica de palestra
sobre “O que é um prompt?”, sem detalhamento de conteúdo, público-alvo

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

03/10/2025 às 14:37:12

ou relação direta com o objeto do Termo de Referência.
Declarações gerais:
Relatório de aceite e declarações de habilitação, sem apresentação de outros atestados, certificados
ou comprovação documental externa de experiência específica.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

03/10/2025 às 14:37:41

2. Análise dos documentos à luz do TR (item 2.8, C):
C.1 – Habilitação Técnico-Operacional (empresa):
O atestado apresentado, embora mencione o uso de Inteligência Artificial, não comprova
experiência em serviços similares ao objeto definido no TR, ou seja, capacitação em IA aplicada à
produção de conteúdo jornalístico ou comunicação institucional.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

03/10/2025 às 14:37:51

Não há referência à atuação junto a equipes de jornalismo, nem à abordagem prática de
ferramentas de IA voltadas à redação, edição ou análise de conteúdo institucional, conforme
exigido.
Não foram apresentados outros atestados ou documentos que, em conjunto, supram a exigência de
experiência específica.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

03/10/2025 às 14:38:04

C.2 – Habilitação Técnico-Profissional (profissionais):
Não foi apresentada declaração formal indicando o(s) profissional(is) responsável(is) pela execução
do serviço, tampouco currículo detalhado, certificados, publicações ou comprovação de experiência
prévia em docência ou consultoria na área de IA aplicada ao jornalismo.
O material complementar limita-se a conteúdo genérico, sem comprovação documental externa das
qualificações exigidas.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

03/10/2025 às 14:38:20

3. Conclusão:
A documentação apresentada é insuficiente para demonstrar a habilitação técnica da empresa
Maria Mello Soluções, pois:
Não comprovou experiência prévia em serviços similares ao objeto (C.1);
Não apresentou comprovação documental externa das qualificações profissionais exigidas (C.2).
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

03/10/2025 às 14:38:37

Dessa forma, verifica-se que nenhum dos requisitos de qualificação técnica foi plenamente
atendido.
Assim, esta unidade técnica conclui que a documentação permanece insuficiente para demonstrar a
habilitação técnica da empresa Maria Mello Soluções, motivo pelo qual opinamos pela rejeição da
sua qualificação técnica.

Sistema  para o
participante
62.393.060/0001-79

03/10/2025 às 14:40:45 Assim, a empresa será inabilitada.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

03/10/2025 às 14:41:52 Boa tarde, prezado fornecedor.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

03/10/2025 às 14:42:39
A empresa terá o prazo de 2 horas para encaminhar proposta ajustada nos moldes do ANEXO I -
MODELO DE PROPOSTA do aviso de contratação;

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

03/10/2025 às 14:43:00 Além disso, a empresa deve encaminhar documentos que comprovem a exequibilidade da proposta

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

03/10/2025 às 14:43:20
A comprovação da exequibilidade poderá ser apresentada através da abertura de sua planilha de
custos, apresentação de notas fiscais, de contratos já executados e/ou de memórias de cálculos,

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

03/10/2025 às 14:44:15 O não envio de documentos sem a devida justificativa pode gerar sanção administrativa.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

03/10/2025 às 14:46:29

Sr. Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:47:00 do dia
03/10/2025. Justificativa: Apresentação de proposta ajustada conforme ANEXO I - MODELO DE
PROPOSTA do aviso de contratação (contendo a declaração do CNMP), bem como documentos
que comprovem a exequibilidade. .

Pelo participante
60.457.601/0001-50

03/10/2025 às 15:04:38
Boa tarde, Sr. Requisitante. Acabo de anexar dois pdfs, um é a proposta ajustada ao objeto do
certame em processo e o outro é o meu planejamento de formação de custo.

Pelo participante
60.457.601/0001-50

03/10/2025 às 15:06:29
Quanto a declaração CNMP, ela se encontra na oitava pagina do documento entitulado como
"PROPOSTA TECNICA EBA 203"

Pelo participante
60.457.601/0001-50

03/10/2025 às 15:08:43
Não havendo mais a necessidade de duas horas, tendo em vista que a exigencia de anexos já foi
atendida, estou encerrando o envio de anexos, em respeito ao tempo dos demais e a celeridade do
processo.

Pelo participante
60.457.601/0001-50

03/10/2025 às 15:08:54
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:08:54 de 03/10/2025. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ
60.457.601/0001-50.

Pelo participante
60.457.601/0001-50

03/10/2025 às 15:09:49 O que mais precisarem estaremos disponiveis. Att, Gênesis Soluções Integradas LTDA

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

03/10/2025 às 15:13:50
Os documentos serão encaminhados para análise da área técnica. A sessão será suspensa e a
continuidade fica reagendada para o dia 07/10/2025 às 14:30.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

03/10/2025 às 15:14:08 Prezado fornecedor, acuso recebimento de dois documentos em formato .pdf.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

03/10/2025 às 15:14:19 Informo que serão encaminhados para análise da área técnica.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

07/10/2025 às 14:33:46
Prezado fornecedor, a área técnica analisou a proposta e os documentos de comprovação de
exequibilidade apresentados e informou que os documentos atendem ao exigido no aviso de
contratação. Assim, a proposta será aceita em sistema.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

07/10/2025 às 14:36:29
A empresa terá  (duas) horas para envio dos documentos de habilitação, conforme as exigências do
item 2.8 do termo de referência.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

07/10/2025 às 14:37:09
Peço que, por favor, encaminhe os documentos em arquivo compactado e verifiquem as exigências
do item 2.8, LETRA C, do Termo de Referência.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

07/10/2025 às 14:37:35
Sr. Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:37:00 do dia
07/10/2025. Justificativa: Envio dos documentos exigidos na fase de habilitação..

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

07/10/2025 às 15:08:27 A empresa está atenta ao prazo?

Pelo participante
60.457.601/0001-50

07/10/2025 às 15:10:41
Boa tarde, Sr Requisitante. já verificamos sua solicitação. Dentro de instantes os documentos
solicitados serão anexados.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

07/10/2025 às 15:28:05 oBRIGADA PELO RETORNO

Pelo participante
60.457.601/0001-50

07/10/2025 às 16:34:00

Tendo em vista manter a organização do manuseio dos documentos anexados por nós da gênesis,
não enviamos os documentos que foram enviados ontem, proposta e comprovação de custos, Alem
disso unificamos todos os docs de habilitação em um unico pdf como solicitado. Estamos on-line,
caso precisem de algo basta nos chamar.

Pelo participante
60.457.601/0001-50

07/10/2025 às 16:34:22
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:34:22 de 07/10/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

07/10/2025 às 16:36:53 Muito obrigada!

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

07/10/2025 às 16:38:25
Os documentos serão encaminhados para análise da área técnica e a sessão ficará suspensa, com
continuidade agendada para o dia 08/10/2025 às 13:30.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

07/10/2025 às 16:38:41 Agradeço pela organização.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

08/10/2025 às 13:33:35
Prezado fornecedor, após análise dos documentos apresentados a área técnica solicitou a realização
de diligências. Assim, no campo próprio para realização de diligências anexarei o documento com
a análise da Área Solicitante e farei a diligência solicitada.

Pelo participante
60.457.601/0001-50

08/10/2025 às 15:35:35
Sr. Requisitante, estamos passando por instabilidade e dificuldades técnicas. Vou  solicitar ao
departamento fiscal os contratos dos serviços, gostaria de saber se posso enviar até amanhã no mais
tardar as 10H? Desde já agradeço.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

08/10/2025 às 15:55:57
Com a solicitação de prorrogação da diligência, a sessão será suspensa e a continuidade fica
agendada para o dia 09/10/2025 às 13:30.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

08/10/2025 às 15:56:16 Lembro que a solicitação será realizada no campo próprio de diligências.

Pelo participante
60.457.601/0001-50

09/10/2025 às 10:33:16
Bom dia, os documentos para anexar em tal diligencia já estão em condições para serem anexados,
assim que for liberada a função anexo, assim o faremos. Visando facilitar o masuseio dos
documentos, unificamos todos em um unico pdf.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

09/10/2025 às 13:35:14
Conforme informado em CHAT a sessão seria aberta às 13:30, assim farei a convocação neste
momento, já que devemos cumprir os horários informados em sistema.
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Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

29/09/2025 às 14:00:49 Item com etapa aberta encerrada.

29/09/2025 às 14:00:49
Item teve empate real para o valor 27.600,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas
empatadas.

29/09/2025 às 14:00:49 Item encerrado para lances.

29/09/2025 às 14:20:42

Fornecedor 62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO, CNPJ 62.393.060/0001-79
convocado para o envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 16:20:00 do dia 29/09/2025. Justificativa: Enviar a proposta
ajustada, para o item, a procuração (se não se tratar de representante sócio), a DECLARAÇÃO DO CNMP (item 5.3.2 do
aviso de contratação), bem como DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE .

29/09/2025 às 16:29:48

Fornecedor 62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO, CNPJ 62.393.060/0001-79
convocado para o envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 17:29:00 do dia 29/09/2025. Justificativa: ENVIO DA
DECLARAÇÃO DO CNMP, MODELO CONSTANTE NO ITEM 5.3.2 DO AVISO DE CONTRATAÇÃO
.

01/10/2025 às 14:10:09
Fornecedor 62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO, CNPJ 62.393.060/0001-79 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 7.388,8300. Motivo: A área técnica aprovou a proposta ajustada e os documentos de
exequibilidade apresentados..

01/10/2025 às 14:16:00
Fornecedor 62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO, CNPJ 62.393.060/0001-79
convocado para o envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 16:15:00 do dia 01/10/2025. Justificativa: A empresa deverá
encaminhar os documentos de habilitação exigidos no item 2.8..

01/10/2025 às 16:00:54
Fornecedor 62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO, CNPJ 62.393.060/0001-79 finalizou
o envio de anexo.

03/10/2025 às 14:41:35
Fornecedor 62.393.060 MARIA AMELIA BARROS DO CARMO BRASIL DE MELLO, CNPJ 62.393.060/0001-79 foi
inabilitado. Motivo: Após análise, a área técnica verificou que nenhum dos requisitos de qualificação técnica foi plenamente
atendido e, por isso, a empresa foi inabilitada..

03/10/2025 às 14:46:29

Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 convocado para o envio de anexo.
Prazo para encerrar o envio: 16:47:00 do dia 03/10/2025. Justificativa: Apresentação de proposta ajustada conforme ANEXO
I - MODELO DE PROPOSTA do aviso de contratação (contendo a declaração do CNMP), bem como documentos que
comprovem a exequibilidade. .

03/10/2025 às 15:08:54 Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 finalizou o envio de anexo.

07/10/2025 às 14:35:17
Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 teve a proposta aceita, melhor lance:
R$ 7.388,9100. Motivo: A proposta e os documentos de exequibilidade foram aceitos pela área técnica, com base nessa
análise a proposta será aceita..

07/10/2025 às 14:37:35
Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 convocado para o envio de anexo.
Prazo para encerrar o envio: 16:37:00 do dia 07/10/2025. Justificativa: Envio dos documentos exigidos na fase de
habilitação..

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

13/10/2025 às 09:01:46
Farei o encerramento da diligência, uma vez que os documentos foram analisados. Será inserida no
campo de diligência a manifestação da área técnica.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

13/10/2025 às 09:05:35
Recebemos todas as análises da área técnica no que tange aos documentos de qualificação técnica
(Item 2.8, LETRA C, do termo de referência).

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

13/10/2025 às 09:07:23
A agente de contratação também analisou os documentos referentes à regularidade fiscal, social e
trabalhista da empresa, bem como a idoneidade da empresa.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

13/10/2025 às 09:09:06
Deste modo, considerando que todos os documentos estavam válidos e, principalmente, que a área
técnica aprovou os documentos de qualificação técnica, a empresa será habilitada.

12 de 1314/10/2025 18:08
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UASG 926302 DISPENSA 203/2025

Data/Hora Descrição

07/10/2025 às 16:34:22 Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 finalizou o envio de anexo.

08/10/2025 às 13:38:24 Diligência cadastrada.

08/10/2025 às 13:44:19 Anexo da diligência incluído "SEI_1734477_Manifestacao.pdf".

08/10/2025 às 13:54:11
Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 convocado para envio de anexo(s), em
sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 15:53:00 do dia 08/10/2025. Justificativa: Envio de documentos
complementares de comprovação de atendimento às exigências de qualificação técnica.

08/10/2025 às 15:53:00
Convocação do fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 para envio de anexo(s),
em sede de diligência, finalizada pelo sistema.

09/10/2025 às 13:36:11
Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 convocado para envio de anexo(s), em
sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 15:35:00 do dia 09/10/2025. Justificativa: A empresa deve encaminhar os
documentos complementares para comprovação da qualificação técnica.

09/10/2025 às 14:23:23
Convocação do fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 para envio de anexo(s),
em sede de diligência, finalizada pelo fornecedor.

13/10/2025 às 09:02:01 Anexo da diligência incluído "SEI_1740053_Manifestacao.pdf".

13/10/2025 às 09:02:54
Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 teve a diligência para o item analisada
e concluída às 09:02:54 de 13/10/2025.

13/10/2025 às 09:15:39 Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 foi habilitado.

14/10/2025 às 18:08:19
Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 teve a proposta adjudicada, melhor
lance: R$ 7.388,9100.

14/10/2025 às 18:08:19 Item homologado.

13 de 1314/10/2025 18:08

Anexo Relatório da Dispensa (1745291)         SEI 19.09.48072.0025780/2025-91 / pg. 211







DESPACHO

À

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios.

 

GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ nº 60.457.601/0001-50

 

 

 

 

 

 
Monica Fabiane da Silva Sobrinho

Gestora Administrativa IV
DCCL - Coordenação de Licitações

Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 15/10/2025, às 09:09, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1745452 e o código CRC 49C4A540.

19.09.48072.0025780/2025-91 1745452v2

Homologada a Dispensa Eletrônica, com adjudicação integral do objeto à empresa , 
encaminha-se o expediente para as providências cabíveis. 

Após que o processo seja encaminhado para ciência da Unidade Gestora do recurso, sugerindo-se que, conforme fluxo instituído para o processo, seja promovido o 
encaminhamento deste para a unidade/ servidor responsável pela execução orçamentária, para adoção das providências relativas ao FIPLAN (lançamento de 
instrumento, empenho etc.), com posterior juntada dos documentos gerados. 

Ato contínuo, seja encaminhado o expediente à unidade responsável pela elaboração da Ordem de Serviços - OS, para formalização de tal documento, com 
consequente envio deste à empresa contratada, em conjunto com a nota de empenho. 

Após a inclusão de tais documentos (e comprovações de entrega) no processo SEI em epígrafe, seja o expediente encaminhado à unidade solicitante da demanda
(caso diversa da unidade anterior), para ciência, arquivo do processo e acompanhamento da futura execução contratual. 

Atenciosamente, 
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PORTARIA

PORTARIA Nº 575/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais
e, considerando o expediente nº 19.09.48072.0025780/2025-91, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização da contratação decorrente da Dispensa de Licitação nº 254/2025 (90060/2025 e 203/2025
compras.gov), relativo à prestação de serviços de capacitação híbrida (presencial e online), na modalidade workshop teórico-prático, sobre “Inteligência
Artificial na Produção de Conteúdo Jornalístico”, com carga horária de até 16 horas, destinada a servidores e estagiários da Unidade de Jornalismo da
Cecom/MPBA.

 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Mariana Ramos Conceição, matrícula 355.496.

GESTOR DO CONTRATO: Mariana Ramos Conceição, matrícula 355.496.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Lucas Novaes Modesto Dalves, matrícula 355.122 e Antônio Carlos Freire de Araújo,  matrícula 353.507
respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: George Souza Brito, matrícula 353.613 e Milena Nunes de Miranda Nery matrícula  353.523 respectivamente.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 15/10/2025, às 17:38, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1746618 e o código CRC 4C770205.

19.09.48072.0025780/2025-91 1746618v2
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à CECOM- Unidade de Execução Orçamentária, acompanhado da portaria de fiscalização nº 575/2025 relativa a  Dispensa
de Licitação Eletrônica nº 254/2025 (90060/2025 e 203/2025 ComprasGov )homologada no Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br)) e publicada no Portal do MPBA (https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3048).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para divulgação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

                                                                                                                                                                   --------------------------------

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
...
II  10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (grifo nosso)

 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.
 
 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 16/10/2025, às 08:18, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1747443 e o código CRC F2FB7632.

19.09.48072.0025780/2025-91 1747443v2

Despacho CEACC (1747443)         SEI 19.09.48072.0025780/2025-91 / pg. 216




